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COMMERCIO PORTUGUE 

estatistica do movimento de mercadorias, im- 
EX portação e exportação, no anno findo, compa- 

rada com a do anno anterior, apresenta os sº- 
guintes resultados: 

Importação para consumo 

(Valores em m | réis) 

1896 tSu7 
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Substancias alimentícias .1:11.+0: póoá TONA nb SROI0SS 
Apparelhos, instrumentos, machinas e 

utensílios empregados na selencia, nás 
artes, na industria é na agricultura: ar- É 
mus, embarcações e vehículos ...-... 1,8271073 (S79:553 

Manufacturas QIVEDRAS iria o Fc o RSS 2.056:471 2.8574:646 

TRATA RP NNE FL MA SRTA T4:702 71:016 

39,530:618 — 40,425:037 
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; SOMMA: e 
Oiro é prata em barra e em moeda... 

10.085:097 TOME Buss 40.815.549 

artes, ná industria e na agricultura; ar- 
mas. embarcações e vehiculos .. .....- 

poço ! Ato Manufacturas diversas... vímae. ecen ros, Id7I277 71 

Somma. ....// 26.138:677/ —27:310:269 
Oiro e prata em barra e em moeda..:. 3.737:192 2.196:027 

TOU era aa 29.875:869 — 209.515:296 

Exportação estrangeira e ultramarina 

| Reexportação, "8.173:867 8.7 11142 
Diversas mercadorias. 

* 1 Transito ...... , 1.880:686 1:402:587 

SomMMA...... 10:054:553 10:203:5729 

Oiro e prata ém barra e em moeda: : 
EH cao Ve CSS ERAS SIA SO (ABES LIRTICAN AS AE, 070:333 - 

Qi) 2 PESE 11. 024:886 T6.208:729 

No total dos valores importados ha uma, differenca 
de 900 contos que é, relativamente, insignificante, e na 
especificação por classes da pauta tambem,.as oscilla- 
ções não são. ponderaveis. Passal-as-hemos,, todavia, 
em rapida revista. 

Animaes . vivos recebemos do estrangeiro, menos 
20:000 cabeças de lanigeros e mais, 7:000, porcos, E 
15:000 ânimaes não especificados. O. valor total subiu 
apenas 168 contos. 

Nas materias primas achamos augmento de. 103 to- 
neladas em lã preta suja e diminuição de similhante 
tonelagem da la branca. Pelos valores se vê que esta 
subiu de preço e isto parece explicar que a indústria 
textil recorreu áquella materia prima substituindo o ge- 
nero mais caro por outro mais barato. 

Os oleos e gorduras animaes tiveram grande dimi- 
nuição, 406 toneladas, as pelles 648 toneladas, o que 
significa um grande desfalque na industria dos. cortu- 
Mes, se o genero nacional não compensou esta dimi- 
nuição. Nos productos animaes houve 156 contos à 
menos na importação. 

Nos productos vegetaes houve augmento de 372 con- 
tos, posto que a importação diminuisse em quasi todos 
Os artigos, excepto no algodão em rama. 

No mais temos diminuição de 2.372 toneladas de 
casca de sôbro (6 que tambem demonstra menor acrti- 
vidade nas industrias dos curtidos); menos carvão, le- 
nha, canhamo, madeira, oleos, diversos, sementes olea- 
ginosas e tabacos. : 

Nos mineraes, à não ser um augmento de 4.166 to-= 
neladas de cal hydraulica, naturalmente para a. con- 
strucção do porto, o restante não é digno de exame. 

Diminuição de 6.412 toneladas no ferro batido ou la- 
minado, e augmento de 2.236 no ferro em fio, eis o 
que nos apresenta o artigo «metaces». 
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se De productos chimicos recebemos 153 contos, dimi- 
= nuindo consideravelmente a entrada do sulphato de co- 

—  fbre, 1.983stoneladas. 
o Na5.. classe-—fios, tecidos e respectivas obras, acha- 

“ mos diminuição no valor. importado em todos os ar- 
tigos, o que prova um certo desenvolvimento nesta 

— classe de industria. 
As substancias alimenticias augmentaram, em resul- 

— tado de maior entrada de trigos, milho em grão, fa- 
— rinhas e cereaes não especi cados. Estes augmentos 
— foram de 22.434, 7.547; 13€7.803 toneladas, respecti- 

— vamente. O valor dos cereaes importados elevou-se a 
| 5.090 contos, contra 4.237 em 1896.' 
— 7 De machinas e instrumentos para a industria impor- 

; támos 1.696 . contos, mais. 182 contos apenas do que 
—— .no,anno anterior. 
— .  Haa notar queo numero de bicycletas subiu de 735 
PPA 1:04. à. e 

— Nas maánufacturas diversas as differenças são por 
—  egualde pouca Iapareuaa havendo apenas um ligei- 

— ro augmento de 265 toneladas de material de caminhos 
— de ferro; diminuição de 538 toneladas de papel de im- 
— pressão e outros, o que significa que o jornal e o livro 
— estão, cada vez mais, dependentes da industria nacio- 

"nal, que nem sempre satisfaz o fim que se deseja, e 
sempre lhes exige preços muito superiores aos que vi- 

—  goram por toda a parte. 
— 'Vejâmos agóra o nossó desenvolvimento agricola e 
— "industrial, no que se refere á exportação, 

Na classe 1.º achamos que augmentou a sahida do 
— gado caprino, suino e vacecum e diminuiu a do lani- 

gero. 
e Nos animaes diversos sahiram do paiz mais 227 mil 
— cabeças o que deve explicar-se pela enorme exporta- 

— ção d'aves (gallinhas) que hoje sº faz para Hespanha. 
— Das materias primas, animaes, pouco mais mandámos 

para fóra do paiz. Em vegetaes, metaes e productos 
chimicos tambem o augmento é pequeno. 

| Em fios e tecidos à nossa industria vendeu para fóra 
— bem pouco mais. 
". O nosso principal genero de exportação—o vinho— 
— teve um augmento de exportação em todas as suas 
— — qualidades, excepto no vinho do Porto, que diminuiu 

uns 16.000 decalitros. 
1" A exportação foi, em decalitros: 

E) 
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RA 1896 18o7 

me Communs brancos........... 229858  341:461 
RA) tintos. .... RARE «/ 4.282:289. 4.3095:762 

NS AAAdeNA nor ando eme nçt a22DA72 o 241750 
O No REPRESA SATISSUSS ARO .  2.845:612. 2.809:023 
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No valor exportado resultou menos 688 contos, 
— (10:368 em 1897 contra 11.056 em 1896). 
— Nos demais comestíveis augmentou à exportação de 

— peixe fresco (sardinhas e diversos) conservas de sar- 
—  dinhas (356 tonaladas e 184 contos) alguns fructos e 
— — hortaliças, ' 
Nas demais classes os variantes nada oflerecem de 

:. £ notavel. 
 Apresentou-se uma grande diminuição no valor do 

— transito internacional, passando-se de 2:705 contos 
 apénas a 1:435. 
— Ouro mappa estatistico cujo exame não é animador 
é oda importação e exportação do ouro e prata em 
— "moeda e em barra. 

— Desde 1893 os valores decrescem a olhos vistos, sen- 
— do a importação de: 

1:530 contos em 1863 
836 ” CEA: So4 

» as) 

1:143 contos em 18095 
11285 » » 180956, 

2970 UR » 1807 

e a exportação: 

5:036 contos em 1893 
3:884 » » 1804 

2:308: .» » 1895 
XTR É » 1896 
2:106. » » 1807 

A enorme differença entre o principio é o fim d'este 
quinquennio significa que vamos estando exhaustos de 
metal, à força de uma continuada exportação, para pa- 
gamento das differenças da nossa balança commercial 
e dos enormes encargos que pesam sobre o paiz. 

Os rendimentos aduaneiros diminuiram em 13097 
1.970 contos, sendo 1:581 contos nos direitos da im- 
portação (excepto cereaes e tabacos) e 852 contos nos 
cereaes, havendo augmento de 463 contos nos demais 
direitos e impostos. 

a 
ARRENDAMENTO DAS LINHAS 

DO ESTADO 

Como promettemos, publicamos hoje as bases em 
que assenta o parecer, que inserimos no numero pas- 
sado, dado pelas commissões de Fazenda e Obras Pu- 
blicas da camara dos deputados sobre este importante 
assumpto—parecer que será discutido n'aquella cama- 
ra, naturalmente ainda este mez. 

A extensão d'este documento, oceupando-nos grande 
espaço, impede-nos, ainda hoje, de o apreciarmos de- 
vidamente, obrigando-nos a reservar para o proximo 
numero as observações que a sua leitura nos suggere. 

Não as podiamos, porém, fazer sem antes termos pu- 
blicado por completo cestas bases, ás quaes teremos 
que referir-nos. 

Base 1.º 

Nenhum licitante será admittido ao concurso, de que trata o 
artigo 1.º da lei, de que estas bases fazem parte, sem ter proviso» 
riamente depositado na caixa geral de depositos, á ordem do go- 
verno, em dinheiro ou em títulos oflficialmente cotados na Bolsa 
de Lisboa, Paris ou Londres pelo valor da ultima cota fo, às se- 
guintes quantias: 

300:000%9000 réis para o concurso relativo á rêede do Minho e 
Douro. 

200:0003%5000 réis para o concurso relativo à rêde do Sul. e 
Sueste: 

Base 2.º 

O indivíduo ou empresa, à quem o governo adjudicar à con- 
cessão do arrendamento de qualquer das rêdes e da construcção 

e da exploração dos respectivos ramaes, organisard e constituirá, 
no praso de noventa dias, a contar da data da respectiva commu- 
nicação official, uma companhia, sociedade anonyma de respon- 
sabilidade limitada, com o capital que o governo houver fixado 
de accôrdo com o adjudicatario, À qual trespassará todos os di- 
reitos e obrigações derirados da concessão. 

$ 1.º Ésta companhia será portugueza e como tal sujeita, para 
todos os effeitos, às leis e tribunaes portuguezes; terá à sua séde 
em Lisboa, e os seus estatutos serão approvados pelo governo, à 
ual, ouvida à procuradoria geral da corõa e azendá, poderá 
ispensar a applicação do codigo commercial. 

$ 2.º A maioria dos administradores d'esta companhia será 
composta de cidadãos portuguezes residentes em Portugal. 

$ 3.º Tres dos administradores portuguezes du companhia se: 
rão livremente nomeudos pelo governo e terão 05 mesmos direi: 
tos e obrigações que, segundo os estútutos respectivos, tiverem os 
que, de entre os accionistas, fórem eleitos pela respectiva ussem- 
bléa geral. 

$ 4.º O governo terá junto da companhia um commissario ré- 
gio que, como representante dos interesses do Estado, vigiará 
pelo rigoroso cumprimento do respectivo contracto e dus leis e re- 
gulamentos em vigor, assistirá 4 todas às sessões da direcção ou 
conselho de administração e a todas às assembleas geries € terá à 
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faculdade de suspender a execução de todas as resoluções d'estas 
e dos corros gerentes até definitiva resolução do governo. 

$ 5º O commissario régio e os administradores de nomeação 
do governo serão remunerados pela companhia, 

Base 38."' 
Para garantia da execução do seu contracto, cada uma das 

companhias, logo depois de constituida, elevará ao dobro 6 depo- 
sito, que houver realisado, em: conformidade com o disposto na 
base 1.º, 

$ 1.º Cada uma dos companhias cobrará, na epocha dos res- 
pectivos vencimentos, os juros ou dividendos dos titúlos que hou- 
ver depositado, e poderá, quando assim lhe convier e o governo 
lho permitta, substituir aquelles, titulos por outros que, segundo 
à sua respectiva cotação official nas Bolsas acima mencionadas, 
representem egual valor effectivo. 

$ 2.º /Os depositos, de que se trata, poderão ser levantados pela 
respectiva companhia nos termos seguintes: 

1.º Metade quando prove ter executado obrás, approvadas pelo 
Overno, nos ramaes mencionados no artigo 1.º da lei de que estas 
ases fazem parte, cujo valor seja eguál ao valor total do deposito. 

2.º A metade restante quando se prove quê o valor das obras 
executadas e approvadas pelo governo é egual ao dobro do valor 
tatal do deposito. 

$ 3.º Levantado o deposito ficarão as obras mencionadas nós 
n.º 1.º e 2.º do paragrapho antecedente servindo de garantia já 
execução do contracto. 

Base 4.º 
Gonstituídas ns companhins e reforçados os depositos, nos ter- 

mos da base anterior, e: raio o governo as linhas ferreas 
que compõem as rêdes do. Minho e Douro e do Sul e Sueste, com 
todo o seu material fixo e circulante, e bem assim todos os edifi- 
cios, machinas, ferramentas «é tudo quanto exista sobre a via, nás 

estações, nos armazens e em quaesquer outras dependencias dás 
mesmas linhas, sem excepção nem res2rva alguma. 

$& 1.º Antes de qualquer das companhias tomar posse da sua 
respectiva: rêde, proceder-se-ha no exame e avaliação contradi- 
ctoria do estado e do valor das linhas e do seu material fixo e 
circulante, terrestre e marítimo, bem como das estações, casas de 
guarda, armazens, cocheiras, machinas, ferramentas, utensílios e 
mais pertenças: 

$ 23º Nº mesmu occasião serio determinadas e orçadas as obras 
de reparação e as substituições e reparações de material fixo e 
circulante necessarias para que as linhas fiquem em perfeito es- 
tado, incluindo-se désde logo à importancia de taes reparações e 
substituições na avaliação a que se refere o, prragrapho anterior, 
- A3.º A novo exame e avabAcão contradicetorios se prosederá 
ão expirar o contracto, ou quando este venha a ser rescindido pelo 
governo. Em qualquer dos casos todos os melhoramentos reslisa- 
dos pelas companhias ficarão sendo propriedade do Estado, é por 
todas as deteriorações que tenha havido serão as mesmas compa- 
nhias responssveis. 

$ 4.º Os exames e avaliações mencionados nos $$: 1.º. 2.º e 3" 
d'esta base serio feitos por tres peritos, a saber: um nomeado por 
cada uma das partes e o terceiro por accôrdo entre ellas, e na 
fulta d'esse accôrdo pelo conselho superior de obras publicas, e 
minis. 

$ 5.º As companhias pagarão ao governo pelos pre:os das fa- 
Curas o carvão, sebo, azeite e quaesquer outros generos de con 
sumo ordinário, que houver em deposito. O pagamento renlisar-. 
Se-ha no acto da entrega d'iquelles objectos. 

$ 6.º Ao expirar ou rescindirsero contracto. pagará o governo 
em cegunes condições ás companhias os generos de consumo ordãi- 
narió, que estas tenham em deposito, 

Base 5. 
A cargo do governo ficará o pagamento de quaesquer dividas 

contrairidas até á duta da entrega das línhas ferreas mencionidas 
na lei, de que estas bases fazem parte, e que provenham: de for- 
necimentos de material, ou de construcções e reparações de qual- 
Mer naturéza, que até à data acima fixada não hajam sido pagas, 
& sorte que às companhias, 4o tomar posse das linhas. é 40 come- 

cur u exploral-as não tenham outros encargos além dus que lhes 
impozerem os contractos de arrendamento. 

$ 1.º-As companhias acceitarão e cumprirão 68 conteactos que 
O governo hóúver feito para o fornecimento de quaesquer generos 
OU materines, mas sómente no que diz respeito à parte dos respe- 
etivos fornecimentos que; na data da entrega das linhas, ainda não 
Tiver sido entregue. Úma nóta' de cada um d'estés contractos, 1h- 
dicando às respectivas importancias, duração e mais condições, 
ficará junta nos contractos de arrendamento e d'ellas fará parte 
Integrante. 

Base €.º 
Serão feitas pelas companhias e à su custa, e sob à fiscalisi- 

do do governo, as obras d> reparação de que truta 0/3 2.º da 
ase 4%, 

Base 7º 
- 

As companhias obrigam-se respectivamente a projectar ea 
construir 08 ramaes indicados no artigo 1.º d'esta lei. 

$ 1.º O governo entregará ás companhias os projectos ou an- 
te-projectos que possuir dos ramaes, de que se trata, ficando 
aquel'as obrigadas a seguidamente elaborar os projectos definitivos 
e à submetrel-os á approvação do governo no praso de um anno 
a contar da data do respectivo contracto 

$ 2.º As condições teêchnicas de perfil e de planta, a largura | 
da via e a quantidade e a qualidade do material circulante, serão, 
para cada um dos ramaes, as constantes dos projectos definitivos 
approvados pelo governo. 

$ 3.º A construcção de cada ramal comecará dentro de sessenta 
dias à contar da data em que o governo a ordenar, e estará con- 
cluida, e o respectivo. ramul em estado de ser entregue á explo- 
ração, dentro do praso, que, ouvido o conselho superior de obras 
publicas e minis e a companhia respectiva, fôr fixado pelo go- 
verno. 

$ 4.º Todos os ramaes mencionados no artigo 1.º da lei deve- 
rão estar concluídos com todo à seu material fixo e circulante, es- 
tações, apeadeiros, casas de guarda e mais dependencias, dentro 
do praso de seis annos contados da data da assignatura do respe- 
ctivo contracto. 

Exceptua-se o ramal de Evora à fronteira, o qual sómente será 
feito, quando em Hespanha venha a construír-se um ramal, com 
que aquelle possa entroncar, e qualquer outro, cuja construcção 
venha à ser addiada pelo governo. 

$ 59 Além dos ramaes designados no artigo 1.º da lei ficam 
as companhias auctorizadas a projectar e a construir de accórdo 
com o governo todos os que julgarem convenientes para ligar as 
rêdes do Minho e Douro e Sul e Sueste de Portugal com as outras 
linhas ferreas. 

$ 6.º Será pelo governo declarada de utilidade publica e ur- 
gente à expropriação dos predios necessarios para à construcção 
dos ramaes mencionados na lei e no paragrapho antecedente ; e 
conceder-se-ha a cada uma das companhias a importação livre de 
direitos do material fixo e circulante necessario para o primeiro 
estubelecimento de cada um dos ramaes, e gosarão as mesmas 
companhias de todos os direitos, que as leis conferem aos con- 
cessionarios de caminhos de ferro, de interesse geral. 

— $ 7.º S: as companhias não apresentarem os projéctos defini- 
tivos dentro do praso estabelecido no $ 1:º; ou não começarem os 
trabalhos da construcção no. praso fixado no $ 4.º, perderão o de- 
postto que tiverem effectuado nos termos das bases 1.º e 3,2. — 

$ 8." Se dentro do praso fixado para a sua conclusão, nos ter. 
mos do $ 4.º d'esta base, não estiver qualquer ramal concluido e 
nos termos de ser entregue à exploração com todo o seu material 
fixo e circulante, edificios e mais pertenças, pagará a respectiva 
companhia por tada mez, em que aquelle praso fôr excedido, uma 
multa, cuja importancia, nunca stiperior à 10:00037000 réis, será 
fixada pelo governo, ouvido o engenheiro encarregado da fiscali- 
zação das obras e o conselho superior de obras publicas e minas. 

Base 8.º 

As companhias construirão por sua conta e á sua custa os ra- 
Ma.s à seu cargo, nos termos dos $$ 3.º e 4.º da base 7.0, e ex- 
ploral-os hão até à expiração do respectivo contracto de arrenda- 
mento, nos mesmos termos e condições geraes em que, segundo 
estas bases, têem que explorar as linhas principaes. 

Base 9.º 
A partir do dia, em que fôr officialmente entregue à explora- 

ção cada um dos ramaes constantes do artigo 1.º d'esta lei, ga- 
rante o governo às companhias o complemento do rendimento li- 
quido annual, de 0.05 do respectivo custo, e mais a somma pre- 
cisa para, com o juro de 0;05 no anno, se amortisar aquelle custo 
no tempo que decorrer desde o dia em que o ramal fôr entregue 
à circulação até à expiração do contracto de arrendamento, não 
podendo em ciso algum o complemento garantido pelo governo 
exceder 0,05 do custo de cada ramal. 

$. 1.º Para os effeitos d'estas garantias o custo kilómetrico dos 
famaes à construir será o constante dos projectos approvados pelo 
governo, não podendo, em caso algum, exceder as seguintes quan- 
tias: 

Vianna do Castello n Ponte do Lima e Ponte da 
35 252 CRIAR Dar Dre al SETETAS MERO NS Na MEP MORO AÇO RES Cie oo io 

Braga à Ponte da Barca, Arcos e fronteira de Hes- . 
e 114 et EAR ARNO CAIA O vala Selteave anal ates: TAO OOONNANTA 

Braga Ruivíles.e Chaves 1. asa e sa dao SICON E 
BOreonos e BSDOZENAR an a ada 4 tara recesso 23:000000 
Ligação da Jinha do Douro com à da Beira Alta... 35:00059000. 
Estação do Porto À ão porto de Leixões. ...1110. 
aro à Villa Real de Santo Antonio. ..... creio: 18:0005S000 
Tunes à Portimão. .....2. 
Barreiro à Cacilhas. 1.1.1.0: 

....... 00000 0/0070 6 
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$ 2.º O custo por kilometro do ramal dá estação do Porto À 
ao porto de Leixões, será opportunamente fixado pelo governo 
de accôrdo com o conselho superior de obras publicas e minas. 

— $ 3.º Para o calculo do rendimento liquido de cada ramal de 
via normal, não poderão computar-se em mais de 9oonsboo0o réis 
por anno e por kilometro os gastos da exploração, emquanto o 
rendimento bruto kilometrico annual fôr inferior à 2:2506%o0o0o réis, 
nem em mais de 0,40 d'aquelle rendimento, quando este fôr egual 
Ou superior áquella quantia 

$ 4º Se o ramal fôr de via reduzida não se computará, para os 
effeitos do paragrapho antecedente, em mais de 700;9no0o réis por 
anhno e por kilometro 6 custo da exploração, emquanto o rendi- 
mento bruto kilometrico annual fôr inferior a 1:750:000 réis, nem 
em mais de 0,40 do mesmo rendimento quando este seja egual 
ou superior áquella quantia. 

As companhias escripturarão em separado e sobre si todas as 
receitus e despesas de cada um dos ramaes, por lórma que facil- 
mente se apure nas sommas, a cujo abono por parte do governo 
têem direito às mesmas companhias por virtude do disposto n'esta 
base. 

Base 10.º $ 

— As companhias garantirão ao Estado a renda minima ánnual, 
liquida de impostos, de 560:00039000 réis pela rêde do Minho e 
Douro; e 328:10039000 réis pela do Sul e Sueste. 

Base 11.º 

Quando por efféito da empaçoo das rêdes, ou do alargamen- 
to do trafego, ou da diminuição das despesas de exploração, a re- 
ceita liquida venha a exceder respectivamente a renda fixada na 
base “0.º, pertencerá ao governo uma quota parte d'este excesso. 

& 1.º Para o calculó d'esta receita liquida estabelecer-se-hão os 
"mesmos limites fixados no € 3.º da base 9.º para as despesas de 
exploração 

$ 2.º E' a quota parte pertencente ao governo do excesso da 
receita |i uiída, de que trata esta base, que constitue o elemento 
variavel do concurso, fixando-se todavia um minimo de 50 por 

"cento, que servirá de base de licitação. 
& 3.º O governo não é obrigado a adjudicar a concessão do ar- 

rendamento de qualquer das rêdes ferro-viarias ao individuo ou 
pol Só que offerecer partilha mais elevada, quando 6 júlgar 
destavoravel. aos interesses do thesouro; mas em tal caso não po- 
derá tambem ser feitaa adjudicação à qualquer outro dos con- 
Correntes. 

Base 12º 

As: companhias .cobrarão as receitas e pagarão as despesás da 
exploração, e terão ampla faculdade de fazer contractos combi- 
nados, de trocá de material e quaesquer outros com outras em- 
prezas ferro-viarias ou de transportes fluviaes ou muritimos, e de 
regular a marcha dos comboios, sem outros limites que não sejam 
os preceitos dos regulamentos geraes relativos á exploração e á 
policia dos caminhos de ferro. 

$ unico. Quanto aos contractos, da natureza, d'aquelles de que 
trata presente base, que tiverem sido celebrados anteriormente 
pelo governo, us companhias ficam obrigadas a. cumpril-os, até á 
epocha fixada nos mesmos contractos, podendo, porém, denun- 

ciual-os nos termos n'elles previstos. Uma copia de cada um de 
tães contractos ficará junta ao contracto de arrendamento, e d'elle 
fará parte integrante. Â 

Base 13.º 

Todás as tarifus da exploração, tanto às de transporte como às 
necessorias, geraes e espéciaes, serão submettidas à approvação 
do governo, não podendo as tarifas geraes, salvo prévio accôrdo 
d'este, exceder às que estão actualmente em vigor. 

Os horarios e o numero de comboios serão, tambem, stijeitos 

à approvação do governo que poderá obrigar às companhias à 

auementar o numero: de COMBoios quando entender que não. são 

sufficientes os propostos por ellas. 
$ unico. Considerar-se-hão para todos os ceffeitos approvadas 

pelo governo quaesquer tarifas ou horarios propostos pelas com- 

panhias, se no decurso de sessenta dias, à contar d'aquelle em 

que as respectivas propostas derem entrada na secretaria das 
obras publicas, nenhúma objecção ou duvida fór officialmente 

cominunicada às companhias. 

Base 14," 

As companhias são obrigadas à ter sempre as linhus ferreas e 
suas dependencias e todo o material fixo e circulante em perfeito 
estado de conservação. 

Base 16.º 
Todos os serviços da contabilidade da construcção da explo- 

ração e da conservação das linhas estário permanentemente su- 
jeitos à fiscalisação dó governo, que a exercerá por intermedio dos 
seus agentes, devendo as companhias facultar-lhes o constante 
exame da sua escripturação e à inspecção permanente de todos 
OS Seus serviços. 

Base 17. 
Emquanto vigorarem os arrendamentos da exploração das li: 

nhas ferreas, à que se refere esta lei, terá o Estado direito: 
tt Ao transporte por metade dos preços, consignados nas tu4- 

rifas geraes, da tropa e do material de guerra, que careça de trans- 
porte pelas mesmas linhas ferrea 

2.º A' prestação gratuíta dos serviços desiguados nos artigos 
45.º é 53.9 do decreto de 1 de dezembro de 1892. 

Base 18º 

As companhias ficam desde já auctorisadas a tomár de arren- 
damento a exploração de outras linhas portuguezas, é bem assim 
a obter o trespasse das respectivas concessões, com tanto que os 
respectivos contractos sejam préviamente submertidos à approva- 
ção do governo, e que nelles não sejam por qualquer tórma cer- 

ceados os direitos reservados ao Estado pelas primitivas conces- 
sões, nem modificadas as clausulas e condições, com que taes 
concessões hajam sido feitas. 

Base 19º 

As companhias poderão constituir armazens geraes nos pon - 
tos terminaes das linhas Estes armazens geraes serão alfandego- 
dos e poderfio emittir warrants nos termos da legislação aduaneira 
em vigor. Tanto os projectos de taes armazens como vs respecti- 
vos regulamentos e tarifas serão submettidos 4 approvação do g0- 
verno. 

Base 20.* 

Todo o pessoal que as companhias empregarem nos serviços 
de: contabilidade, de construcção, de consenvvação e de exploração 
será por via de regra portuguez. 

$ 1.º As companhias conservarão tanto quanto 
pessoal válido actualmente empregado nas linhas 
e do Sul e Sueste de Portugal. 

$ 2º Se o pessoal actualmente empregado na exploração de 
aquellas linhas houver de ser reduzido, será à parte d'esse pessoal, 
que vier a ficar sobrante, tanto quanto possivel empregada desde 
logo nas obras extraordinarias de reparação, à que se refere o 8 

2.º da base 4.º e nos estudos e na construcção de novos ramaes, 

é será opportunamente preferido para os serviços da exploração 

e da conservação dos. mesmos ramaes;, 
$ 3.º Aos empregados inválidos, addidos aos quadros do pes- 

soal das linhas do Minho e Douro e do Sul e Sueste, é cujos ven- 

cimentos annuacs está calculados no orçamento de 1869,/-SoS 

em &:2113p670 réis, para aquelias.e em 7:431 ooo réis para cestas, 

pagarão as companhias, em quanto vivos, e por conta do governo, 

os vencimentos que actualinente percebem, não podendo sob pré- 

texto algum a despeza annual que d'isso resultar exceder às ver- 
bas acima fixadas, : 

$ 4.º A companhia, à qual fôr adjudicada a rêde do Sul e 

Sueste, será obrigada à conservar e manter nos termos em que 

actualmente se encontra, fazendo-lhe pro porcionalmente conces- 

sões identicas às que o governo presentemente lhe faz, a caixa de 

soccorros dos pda je dos caminhos de ferro do Sul e Sueste 

de Portugal. 

ossível todo o 

inho e Douro 

Base 21.º 

Em qualquer epocha, depois de terminados os quinze primei- 

ros annos à contar do praso estabelecido para à conclusão duas 

respectivas rêdes, eom as excepiões estabelecidas no $ 52º da 

base 7.9, poderá o governo resgatar à concessão, obrigando-se 4 

pagar ás companhias em cada um dos annos que ainda tiverem 

de duração os respéctivos contractos uma anuidade caleylada do 
seguinte modo: 

Toómar-se o arrendamento líquido obtido por cada uma das com- 

hias em cada um dos sete annos immediatamente anteriores 

áquelle em que o resgate deva effectuar-se ; excluem-se os rendi- 

mentos dos dois d'esses ánnos por haverem sido menos producti- 
vos, e toma-se o rendimerito médio dos cinco annos restantes 

Esse rendimento constituirá à importancia de cada uma dus an- 
As companhias apresentarão semestralmente ao governo as 

— contas da recaita é despeza de cada uma das linhas e de cada 
um dos ramnaes, e encerral-as-hão no fim de cada anno, devendo 

7 e AS partes contractantes liquidar entre si, no decurso do primeiro 

—* tgrimesire do anno immediato, os saldos que lhes competirem nos 
termos dos contractos. 

2 

nuidades. Fa 
& 1.º Em caso algum poderá tal annuidade ser inferior 5 por 

cento do capital desembolsado nos termos das bases 7.º € 9.º, 
$ 2.º Além da annuidade por esta fórma cesletlada obrigar se-ha 

O governo à pagar, em cada um dos annos em que tal annuidade 

O.
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À houver que ser paga, à quantia necessaria para « amortisação do | devendo essa quantia ser inscripta na tabella da distribuição da 
capital à que se refére/o paragrapho antertor, calculada nos ter- 
mos da base 9.º. 

Base 22." 

Todas as contestações que, sobre à interpretação ou execução 
dos contractos, se levantarem entre o governo é às companhias, 
serio decididas sem recurso por um tribunal arbitral, composto 
de dois arbitros, nomeados por cada uma das partes e de um 
quinto para desempate, que será nomeado entre elles, e quando 
tal accôrdo seju impossivel, pelo supremo tribunal de justiça em 
sessito plena. 

À Base 28.º 

| Nos contractos entre 1» governo e as companhias consignar-se- 
hão, além dás que ficam expressamente referidas. todas as condi- 

) ções e clausulas adoptadas geralmente nos contractos feitos em 
Portugal para à construcção e exploração de linhas ferreas de 
primeira ordem e designadamente; no que fôr applicavel, as que 
fazem parte do decreto de 5 de julho de 1897. 

Sala das commissões, em 10 de agosto de 1897. 

a dl too, 

.: PARTE OFFICIAL 
Ministerio das Obras Publicas, Commercio 

e Industria 

Í Repirtição de caminhos de ferro 

Sus Magestude El-Rei, a quem foi presente o projecto, datado 
de 2 de dezembro do anno findo, de uma linha de resguardo para 
serviço do mercado gerul do gado, ao kilometro 5,160 do ramal 

. de Santa Apolonia à Bemfica, apresentado pela companhia real 
dos caminhos de ferro portuguezes: ha por bem, conformando-se 
com o parecer de 3 do corrente do conselho superior de obras 
publicas e minas, approvar o referido projecto, com a clausula 
porém de que a lurgura de 3 metros, projectada: para à passagem 
Interior da azinhaga do Ferro, contada perpendicularmente ao 

— emxo d'esta azinhaga, seja elevada a 4 metros. ; 
| O que se communica para os devidos effleitos no director fiscal 
2  decexploração de caminhos de ferro. 
$ Paço, em 14 de fevereiro de 1868.= Augusto José da Cunha 

o Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente o projecto do ra- 
mal de caminho de ferro de “Tunes por Silves e Villa Nova de 

— Portimão e a Lagos, na parte comprehendida entre Tunes e Villa 
1d Nova de Portimão, (ado em vista o parecer de 15 de novembro 

ultimo do conselho superior de obras publicas e minas: ha por 
bem approvar o lanço d'este ramal entre Tunes é Silves, e aucto- 

—  tisar o director dos caminhos de ferro do sul e sueste à proceder 
à execução d'este lanço por empreitadas parciaes ou tarefas na 
parte do traçado onde não haja modificações, cujo estudo é indi- 

| cado na respectiva memoria descriptiva do projecto, podendo 
despenders até à quantia de 5:000375600 réis mensaes pelo capitulo 
3.º da despeza extraordinária d este ministerio, emquanto se não 
abrir credito especial pelo excedente das receitas d'aquelles cami- 
Nihos de ferro, pur onde deverá correr toda a despeza até á quan- 
tia de 3o:n0o3$000 réis no corrente anno economico. 

Paço, em 15 de fevereiro de 18098. Augusto José da Cunha. 

V, Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente o projecto, datado 
dê 26 de janeiro findo, de um edificio, que à companhia real 

dos caminhos de férro portuguezes pretênde construir no recinto 
estação de Santa Apolonia, destinado 4 installação de uma 

oflicinu de carpinteiros e nrrecadação para o serviço dé pequenas 
Feparações do muterial, apresentado pela mencionada companhia 
rel: ha por bem, contormando-se com o parecer de 10 do corren- 
te do conselho superior de obras publicas e minas, approvar o re- 
terido projecto. 

O que se communica para os devidos effeitos ao director fiscal 
de exploração de caminhos de ferro. 

Paço, em 18 de fevereiro de 1898.— Augusto José da Cunha. 

7.º Repartição da direcçao geral da contabilidade publica 
Usando da auctorisação conferida ao governo pelo artigo 18.º 

ud carta de ti de 3 de setembro ultimo, e em hirmonia com o 
posto no & unico do artigo 17.º da mesma lei; hei por bem, 

E tendo ouvido o conselho de ministros, determinar que, pára os 
| effeitos da portaria de 15 do corrente, seja aberto no ministerio 
. à fazenda, devidumente registado na direcção geral da contabi- 
: lidade publica, um credito especial de 30:000000 réis, a favor do 
— Ministerio das obras publicas, commercio e industria, a fim de 

— PECONTer no pagamento das despezas a eflectuar com a construc- 
gão do lanço do ramal do caminho de ferro entre Tunes e Silves; 

despeza extraordinaria do set 
Ó exercicio de 1897-1898, nos termos seguintes: 

aCapitulio 3.º Despeza extraordinaria — Construeção de Cami- 
nhos de ferro—30.000$hoo0o réis.» . 

O tribunal de contas julgou este creditó nos termos legaes de 
ser decretado. 

O ministro e secretario d Estado dos negocios da fazenda e o 
ministro e secretario d Estado dos negocios das obras: publicas, 
commercio e industria, issim o tenham entendido e façam exe- 
cutar. Paço, em 24 de fevereiro de 1898. — REI. — Frederico Res- 
sano Garcia— Augusto José da Cunha. ! 

da 

TARIFAS DE TRANSPORTE 

Despesas accessorias nas linhas da Compa- 
nhia Real. — Vac junta ao nosso numero de hoje es- 
ta nova tarifa que substituirá desde 1 de abril a que 
tem vigorado desde janeiro de 1880, distribuida com o 
nosso n.º 19 do 1.º anno. 

Não são de grande importancia as alterações que, na 
essencia, está tarifa estabelece sobre à actual, sendo 
mais na fórma que ella se distancia d'esta por meio de 
novas disposições tendentes a tornar mais clara à sua = 
applicação, e resolver duvidas que até hoje se suscita- 
vam por falta de devida explicação na tarifa em vigor. 

!m detalhe as principaes modificações são : “e. 
Pequenas modificações na taxa das despesas de car 

ga e descarga de vitellas, porcos ; tera circulante e = 
transportes. funebres; augmento d'estas despesas ns 
remessas de recovagens até 3o kilogrammas. h. 

Nos direitos de transmissão e mercadorias tambem 

gundo dos referidos ministérios para 

j 

t 

foi adoptada a taxa de 100 réis por 1:000 kilos, para 
cgualar esta taxa á que está em vigor nas linhas do 
Minho e Douro, Povoa, Guimarães e Mirandella, V. 

O artigo Armazenagem define melhor a data desde 
a qual esses direitos se cobram, porque são estabele--— 
cidos para a pequena velocidade os avisos da chegada, = 
e é desde a recepção d'estes que se contam os prasos. 

Este aviso é a mais importante innovação que a tá-- 
rifa apresenta. W s 

Sempre que.o expedidor não declare na nota de ex 
pedição que prescinde d'este aviso elle será feito ao 
consignatario cobrando-se por elle 20 réis. o 

Dados os costumes do nosso paiz, não se torna tão — 
necessario este aviso, como nos paizes onde à guia, 
senha ou récépissé entregue pela estação ao expedidor 
é por este guardado; recebendo o consignatario à 
mercadoria em troca do aviso, onde passa recibo. | i: 

Em Portugal não se pratica assim; o expedidor tem = 
sempre que enviar a senha ao consignatário, é este, 
pela recepção d'esse documento, implicitamente fica = 
sciente de que tem a remessa a chegar á estação. To--—- 
davia o aviso, tem a grande utilidade de o prevenir da 
data precisa da chegada e evitar-lhe pagar armazena- 
gem: RÁ 

No artigo Repesagem tambem ha uma novidade, e 
com essa é que não estamos d'accôrdo. Estipula-se 
que esta operação, quer seja exigida pelo consignatario — 
quer feita expontaneamente pela companhia, não dará = 
logar á rectificação dos portes, embora se demonstre — 
ter havido erro á partida, | A VÃ 

Parece-nos original, injusto é prejudicial mesmo. — 
A estação expedidora, suppômos, errou ao inscrever” 

o peso na respectiva nota, e portanto Fgrrou a taxa. Se = 
á chegada se suspeita do erro e se pede à repesagem 
é lógico que se emende à taxa enem companhia nem 
consignatario ficarão prejudicados. SE 

Mas se” esse reconhecimento para nada serve senão = 
para confirmar a taxa, mesmo errada, então não sabe--—- 
mos para que tal repeso se faça, a menos que não on 

É
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Ja... para perder tempo ec trabalho e para dar ao pre- 3 relatorios, (Estados Unidos — Suecia, Noruega, Dinamarca e 
Judicado, a companhia ou o publico, a triste consola- SO TM AAMANDS DRICA ; : ; ção de saber que recebe à menos ou que pagou a mais | * (11 da 2,9 S.)— Locomotivas de comboios de grando velocidade 

Não percebemos, repetimos. E AUBLCAOS, ÁRa o) e construcção de locomotivas de muito 
No art. 13.º 5 & > & : | grande volocida e (90 a Oometros e acima) e especialmente nos => Re Sape, E ques, fica SERNÇÃOO din quando motores de comboios rapidos pesados ou percorrendo linhas ac- 

peraçoes se itazem por guindastes e segundo a cidentadas. Emprego da disposição composta (compound). 
respectiva tarifa, não se cobram os direitos de embar- 3 relatorios. (Inglaterra e colonias. — Estados-Unidos— Outros 
que ou desembarque, explicação que hoje não se dava, | Paizes.) 

Deixámos para o fim uma simples mudança de de- XII (II da 2.º S.)— Estabilidade dos eixos das locomotivas 
nominação que nos parece inexplicavel, ! Modos de augmentar a estabilidade dos eixos das locomotivis 

O serviço braçal acha-se nesta tarifa chrismado em | em marcha. Influencia combinada das molas de grande flexibilidade 
manutencão. 1: CANADA: é dos balanceiros compensadores sobre a conservação das cargas TO: À 1d TITE Die | 

E' puro francezismo que não faltará quêm attribua | SS, 
a ESPArias estrangeiras na direcção da companhia. FE XIV (IV da'2.4 S.)— Dupla tracção 
ads SNS DAS a al: assim pensar — o AESA da "Quaes as condições de exploração em que à dupla tracção póde 

pc este vVocabuio, como synonimo do trabalho ser utilmente empregada em comboios de grande velocidade (ve- 
braçal, hr fo que nos consta, tão portuguez,... como o | locsidades regulamentares e velocidades attingidas normalmente, 
auctor dos Lustadas. ; Cargas maximas, rampas e curvas principaés) 

Mas, apesar da consideração e estima quê nos mere Z ias AUS BASTA: Rumuaaia, Paizes-Baixos, Lu- 
NEH RAMESCMARAL RASTA, f. 7 [| xemburgo, Suissa eAllemanha — Russia — os palzes. ce, ha de permittir que lhe digâmos que desadoramos xv 5 ó es sado: so 

o invento, e comnosco os melhores diccionaristas por- | ** 1V da 2º S.) — Depuração das aguas d'alimentação. das loco- tuguezes ; inotivas e desincrustantes 

Caldas Aulete e Santos Valente dizem que manuten- Ia feia edad o para a depuração dus aguas de Wiz 
£ão é conservação; acção de manter ou de ser mantido, -— B—Emprego das materias desincrustantes. Apparelhos espe- 

À Lacerda diz que é mantença, sustento, passadio, sub- | cides para combater à formação das incrustações. 
sistencia de alguem, conservação (de alguma coisa). 1 relatorio. 

Moraes, Faria, Alvares Marques e quantos vimos, são | XVI (VI da 2.º S.) Emprego do aço e do ferro fundidos na con- 
de egual parecer o até so dos lexicons passamos á le- SIFU CÇÃO do material de tracção e de transporte 

gislação do paiz, temos que, no Codigo Civil, art. 504, A-— Emprego do aço e do ferro fundidos, laminados ou mol- 
tratando da posse se diz que «a acção de manutenção | dados, na OMEUANUO Ne COPIA DALI nagar do dias pegas do A da Testinstca E ESA RARA o | movimento, caldeiras, caixas de fogo, etc.) Condições technicas 

' Sie ERES da posse podem ser intentadas pelo | da fabrico e de recepção. Modos de descobrir as bolhas oceultas. 
Perturbado, etc,» A B—Emprego do aço e do ferro fundidos na construeção dos 

e Vê-se, portanto, que o termo não tem em portuguez, | wagons, nomeadamente nos apparelhos de choque e tráceão. 
a mesma significação que em francez se lhe dá, e ainda | Condições technicas de fubrico e de recepção. 
lá só em technológia de caminhos de ferro se ápplica || —? "elatorios: (Estados Unidos — Outros paizes!) 

E: ao trabalho braçal porque, para a generalidade, Las XV 8 (VIH di 2º Ss. )—Ireios e engates das Carruagens & WALGONnS 

— rousse emprega-o nas accepções de padaria militar, A —Progressos recentes realisados nos apparelhos de freio das 
— administração, gestão (dos dinheiros publicos). CAMSORÓNa: O WISRAA, ; : 

Melhor cabido seria, em portuguez, este termo para Blat aÃ Seo pda POGiiados nos aApperelhos A:enpate das 
“oro drmazenagem, se indispensavel fôsse empre- Tentativas para a adaptação dos engates centraes automaticos ; 

— garo em Specaiio, coisa, como succéde, frequentes ve- | ao ais europeu conservando os dois chapuzes ou pára-cho- 
— zes, a qualquer influente cleitoral. ques Interaes, 
PE ão va adópéão dos avisos aos consignatarios éxpli- | pis, rélaorios, (Estados, Unidos — Austria-Mungãa, Rumania, A ONA : Sã 3 SP!" | Paizes Baixos, Luxemburgo, Suissa e Allemanha— Outros paizes). — ea porque todas as outras admnistrações loram convi- XVII V 3 : Am EE y : ; 

— dadas, como dissémos, a reformar a sua tarifa no sen- | * (VIII da 2º S.)— (Com a 3 secção: « Exploração») Capa- 7 açÇÕA ER” à cidade dos wagons de mercadorias 
.' o d'esta. Realmente, não havendo egual tarifa em to- AE DUO dad à d REA : das as linhas - ll; dis Sica se f h a e VSTtuÇ o da capacidade que eva adoptar-se nos ve NCUuIoOs de 

E FESTA o ao, Oposição bi é A: LENA . mercadorias, tendo em consideração as despezas da installação, 
— todas às expediçoes de serviço combinado, porque nem | da exploração e da tracção, a natureza do trafego, a importancia 

no a Compan 1a Real tomara O compromisso de que o dus expedições es Wagon, as correntes de trans orte, etc. 
-  consignatario será avisado por outra linha que não tem | ,, + relatórios. (Estados Unidos-Inglaterra. e colonias — Austria- 

— essa obrigação na sua tarifa, nem as outras administra- IA, AA caloa ORA MED BRIRON, LUSCUSDHNEO) MUSA, É AUENMa: À 
— ções, cuja tarifa não as manda exigir essas declarações HERE ás (Contíntia). 
— do consignatario, poderão exigil-as; e tambem a Com- — o — — 

2 panhia Real, não tendo, embora, declaração do expe- 
= — didor is que não quer ave se avise o RORMBNANADO: COMPANHIA CARRIS DE FERRO h 

— não o fará porque, á falta d'esse preceito na tarifa da 
— linha de onde partiram as remessas, ella não se póde DO P ORTO ! 
— considerar com direito a interpretar o desejo do expe- : > ATL A 

— didor, O relatorio annual respeetivo á ultima gerencia d'es- 
JR ” is ta Companhia offerece-nos, mais uma vez, a prova do 

CONGRESSO que uma boa administração póde conseguir d'uma em- 
. EA ATI EN presa d'este genero em Portugal. 

6 AMINHOS DE FERRO Respiguemos d'elle alguns. apontamentos :-- 
OC ; ' o « D e. | 5 A AS TÓCEITAS TOCADA do dia a centro AOS TODO 

— Questionario provisorio da 6.º Sessão— Paris 1900 | E às despesas ...1111cc coca 170 7ORI3A4 
% 2.º SECÇÃO — Material, tracção Portanto, os lucros foram ......ú.+... —Ogirogação 
— XI(Ida2,5S)— Tiragem e escapamento nas locomotivas | d , f SN s 
Disposições tendo por fim auginenitar.a váporisação augmen- ppp a abertura da linha erreêa md Campanhã 

— - tando a tiragem, evitar os incendios devidos à Ilhas da chenidas e S. Bento tirar muitos passageiros á linha de trem- 
— e utilisarocalordo vapor de escapamento. : vias pela via ordinaria, o movimento augmentou de 
ER 
Tm 

- ! PT TA REAS 
IN A: oo ALAN AS o oa nal NC 2 asia a E PASSA
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narios e de 
signatura. 

Grande parte d'este augmento no movimento deve- 
se á linha marginal que, só por si, deu a mais uma re- 
ceita «de 8:531:7870, quasi compensando a quebra que 
houve nas receitas da rêde u bana, ficando a differen- 
ça de um anno a outro reduzida à 648%025 réis. 
“Nas despesas de exploração tambem o relatorio nos 

— diz que houve uma diminuição na da linha marginal de 
25667910, economia que attribue por completo “á 
tracção electrica. 

Sobre este particular, o relatorio dá detalhadas in- 
formações demonstrando à conveniencia de prosceguir 
há substituição do motor animal pelo electrico, confor- 
Ie já se acha resolvido em outra assembléa anterior, 
trabalho a que se está procedendo sem parar, 

Na linha marginal, onde o serviço foi feito por ele- 
etricidade durante todo o anno, n'uma extensão de 5 
kilometros, abrindo-se durante 06 anno mais 7 kilome- 
tros, o custo d'essa tracção foi de 7:261%152, e tendo 
o percurso do trem-kilometro sido 282:035 resulta o 

) preço do trem-kilometro a 25,74 réis, o que nos pare- 
ce extraordinariamente economico. 

Além da rêde existente a Companhia vae construir o 
—  brolongamento da linha do Bomfim até S. Roque da 
—  Lameira, prolongar a de Leça até o porto de Leixões 

ç e projecta ainda ligar a linha marginal com à estação 
da Alfandega. 

Do saldo liquido do anno findo foram applicados 
4111005000 réis ao dividendo de 6 º% por acção, 10 

— tontos para fundos de reserva e amortização, 1.4609:5661 
' réis para as caixas de pensões e soccorros do pessoal. 

E agradavel folhear este relatorio que em todas as 
— Suas partes demonstra os effeitos de uma gerencia pru- 
— dente e intelligente, que, desde muito, tem elevado a 

Companhia a uma verdadeira situação de prosperidade. 
E se a comparamos com a sua collega de Lisboa... 

quanta differença !... 

2.917:565 passageiros com. bilhetes ordi- 
2:79 para 2:816 bilhetes mensaes de as- 

y 

h st 

; COMPANHIA FIAÇÃO DE THOMAR 

À Está publicado o relatorio d'esta importante fabrica 
; que tem já uma tradição de 108 annos de actividade 
— Industrial e que ha 5 annos explora tambem a fabrica 

de Soure. 
Lêmos sempre com prazer estes relatorios, habil- 

Mente feitos, methodicas e claros. Por elles vêmos to- 
— "dos os annos a crescente prosperidade da companhia 
—  €ujos lucros em 1897 foram em 2,42 % superiores aos 

So anno NERIOE, attingindo a importante cifra de réis 
AQ 5S7,. 

leem o fundo de rescrva de 113:333%334, o de 
— fmortisação de 186:305img74 réis, eo de seguros de 
—  fonta propria de 34:9049105 réis; o que dá um total 

SSg5439413 réis, isto é, 59,04 9% do capital social que 
subiu à 566:666666 réis desde 1892, pela operação 

— toma fábrica de Soure. j 
h O relatorio é acompanhado por um mappa graphico 
( em que se vê claramente que a curva que traduz a lei 
do iSmento do fundo de reserva comparado com o 
—  tapital social não apresenta declinações, antes sóbe com 
— Segurança, 
' “Im outro graphico das vendas se revela que as pe- 

uenas reducções que houve nos annos de 1894, 1892, 
E 1882 à 1886 e de 1878 e 1879 são triumphantemen- 

te excedidas nos outros annos, tendendo a curva para 
à vertical. ; 
Uma observação só temos a fazer ao mappa—teé a da 

escala, grande de mais nas abcissas, e. grande tambem 
nas ordenadas. À 

Já que a direcção entrou n'esse caminho dos graphi- 
cos, que tão eloquentes são, seria interessante organi- 
sar o das vendas para as colonias. Era um argumento 
mais visivel para combater os projectos de financeiros 
temiveis, que pretendem sacrificar industrias florescen- 
tes na metropole ao desenvolvimento industrial dos es- 
trangeiros nas nossas colonias. j 

Vê-se que a companhia está em excellentes mãos. e 
optimamente administrada, devendo por isso merecer à 
confiança dos seus accionistas. te 

N'uma cóusa, porém, sômos de opinião de que a di- 
recção sãe muito fóra da linha de severa justica e ar- 
tenção para com alguns accionistas. : É 

E' quando propõe à reducção do capital social a 500 
contos pela acquisição das acções. = 

Sabe bem a companhia que parte das suas acções 
foram emittidas a 1803000 réis, embora tenham o va- 
lor de 1007000 réis. : 

Compradas portanto no mercado pelo preço que alli 
tiverem poderá fazer-se; sorteal-as, porém, não nos pa- 
rece justo, a não ser que aquellas pélas quaes a com- 
panhia recebeu 180000 réis sejam pigas tambem à 
1807000, réis. Bem basta à descgualdade relativa que 
ha já. Além d'isto é necessario alterar os estatutos, 

Preferivel parece que à companhia antecipasse à 
amortisação das suas obrigações de 6 %, primeiro e 
seguidamente as que tomou da Companhia do Soure. 

Os corpos. gerentes propõem o dividendo de 7 */, 110 

eo 

ASSOCIAÇÃO 
COMMERCIAL DO PORTO EM 1897 
Recebemos o relatorio da direcção d'este importante 

centro commercial, por onde se póde auscultar a ri- 
queza e à vida das provincias do norte, no que respeita 
à industria fabril e agricola e ás manifestações da sua 
actividade mercantil. t : 

O relatorio é, como os anteriores, volumoso e inte- 
ressante, passando uma minuciosa revista aós factos 
mais dignos de attenção do anno findo. 
Enumera depois os principaes actos da administra- 

ção interna, Refere-se assim, á ordem, que se suspen- 
deu, para que terminasse a restituição dos direitos pa--——- 
gos pelas garrafas reexportadas; ão movimento de 
socios que são hoje 655; aos serviços à cargo da asso- - 
ciação— obras, Bolsa, telegrapho commercial, informa- 
ção maritima, escola, bibliotheca,, secretaria com o seu 
complexo expediente, archivo, etc. 

Relativamente á escola commercial, mostra-se agra- 
decida pelo beneficio do governo que chamou a sia 
despeza com os professores, creando-lhe ao mesmo 
tempo mais cadeiras. A nós afigura-se-nos isto um — 
erro. Foi desvirtuada por completo a orientação da es- 
cola elementar, logo que se pensou em a transformar — 
n'uma succursal do Instituto. À indole d'ellaeraseruma — 
mera escola para pequenos commerciantes e n'isto es- — 
tava a sua utilidade, Era analoga a outras de diversos 
paizes onde a instituição commercial tanto floresce, - 
Tambem é um engano suppôr-se que o Estado pa--——- 

gará a esses professores, Parece-nos que ha já alguns = 
factos que confirmam o que dizemos. A nós faz-nos 
pena a remodelação e estamos certos.de que a Asso- 
ciação Commercial assentirá mais tarde ao nosso mo- 
do de vêr. | 

Occupa-se depois das receitas pro 
quotas, telegrapho commercial, rendas, 
veem do imposto especial, que cobra, 

rias da associação, = 
e das que pro- - 

3 sf 
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2 GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

Fala dá necessidade de se collocarem boias de amar- 
ração no porto de Leixões e dos esforços empenhados 
para conseguir alguns melhoramentos ou beneficios. 

O commercio de vinhos, diz, que não reclama sacri- 
ficios do thesouro, apenas pede segurança contra à 
fraude, faceis communicações maritimas, bom regimen 
aduaneiro no ultramar, que se não difficultem às acqui- 
sições de aduella, garrafas, etc., e principalmente que 
se não eleve o preço do alcool, essencial para a expor- 
tação do vinho. : 

Refere-se á sua intervenção sobre a creação dos de- 
ositos officiaes da venda de vinhos em Africa, ao dram- 
ack das garrafas é ao resultado, que classifica como 

brilhante, obtido pelos vinhos do Porto na Exposição de 
Bruxellas, e presta homenagem a um negociante alle- 
mão que foi agente official na exposição, com desin- 
terésse, na phrase do relatorio. 
Em Leixões conseguiu que se dotasse o orçamento 

com uma verba para reparação dos molhes, e que se 
simplificasse o serviço de sanidade maritima. 

Insistiu a direcção na necessidade de se fazerem tra- 
tados de commercio. Tambem solicitou que se orga- 
nisasse claramente a tabella de emolumentos consula- 
res, e que se publicasseêm mensalmente os relatorios. 

Conseguiu que passe a haver mensalmente um va- 
por de África que toque em Leixões e que se dotasse 
com mais muterial circulante o caminho de ferro do 
Minho e Douro. 

Apresenta um capitulo especial sobre o commercio 
internacional com diversos mappas e estatisticas, pu- 
blica relatorios officiaes sobre serviços publicos que in- 
teresssam ao commercio do Norte, ás actas das sessões 
da associação, documentos, estatisticas, etc. 

De tudo sé conclue que à associação toma o seu pa- 
pel a sério, e continúa a corresponder ao seu fim. 

= a: = 
PARTE FINANCEIRA 
Carteira dos accionistas 

Companhia Nacional de Caminhos de Ferro 

Nos termos dos artigos 26.7, 30º e 32.º dos estatutos, é con- 
vocada à assembléa geral ordinaria para o dia 15 de março rro- 
ximó futuro, pelas duás horas da tarde, no escriptorio da compa- 
nhia, rua Nova do Carvalho n.º 71, 2.º andar, para discussão e 
votação do relatorio do ánno findo e parecer do conselho. fiscal. 

Lisboa, 23 de fevereiro de 1898 = O presidente da assembléa 
geral, José Mesquita da Rosa. 

Companhia dos Caminhos de ferro Portuguezes 
da Beira Alta 

A assembléa geral annual dos accionistas d'esta companhia te- 
rá logar quinta feira, 28 de abril de 1898, pelas tres horas da tar- 
de, na séde da companhia, rua Victor Cordon n.º 1. 

Nos termos do artigo 42.º dos estatutos, a assembléa geral 
compôr-se-ha de accionistas possuidores de vinte acções, pelo 
menos. 

Para terem direito a assistir á assembléa geral ou para nella se 
fazerem representar deverão os accionistas depositar os seus titu- 
los, quinze dias, pelo menos, antes do dia designado para a reu- 
ninho em Lisboa, na séde da Companhia; em Paris, na caixa do 
Comptoir National d'Escompte, 14, rue Bergira. ; 

O recibo oct ds acções depositadas servirá para a admis- 
geral, são na assembl 

As prc ções dos accionistas residentes em Portugal deverão 
ser legalisadas por tabellião, e as dos residentes em França, pelo 
mnaire da sua residencia. — O conselho de administração. 

BOLETIM FINANCEIRO 

Lisboa, 28 de fevereiro de 1895. 

Póde dizer-se que a situação não mudou, se é conservar-se es- 

tncionaria esta continua incerteza, este mal estar latente, que as- 
. soberba todos os espiritos ao por interesse proprio ou por um 

— pouco de altruismo— se ainda por cá ha d'isso—se impressionam 
som a marcha dos nossos negocios financeiros. 

Na camara continúa a discussão do projecto da conversão (dos 
projectos, é melhor dizer) e lá se vae dando campanha politica 
em que a rhetorica se expande em torneios de phrases préviamente 
buriladas nos fartos dias de descanço, que são mais do que às ho 
ras de discussão. 
. A proposito vem pôr em paraállelo o nosso paíiz com à Suissa, 
já que. no artigo anterior, o comparámos com a Inglaterra. 
- O nosso parlamento, n'uma epocha em que se discute o mais 
importante assumpto para à nação, deu-se largas férias de sete 
dias. por motivo do carnaval, e ainda no dia seguinte, cançado 
dos fol tuedos, não se reuniu. 

Na Suissa, o resgate dos caminhos de ferro pelo Estado, depois 
do projecto approvado pelas camaras, foi proposto em plebiscito 
no proprio domingo de entrudo, e n esse dia o povo correu à lan- 
çar o seu voto, com verdadeiro interesse pelos negocios publicos, 
é nada menos do que 560.274 péssoas exerceram esse sugrado di- 
reito, votando 384.272 à favor e 176.002 contra. 

Por isso, n'aquelle paiz o Estado compra caminhos de ferro e 
no nosso, .. arrénda-os. 

O que tem resultado, por cá, da discussão parlamentar, é parte 
muitas palavras, é saber-se pequenos casos tristes que 6 governo 
tinha interesse em occultar e a opposição grande empenho em 
pôr a nú... Para lhes dar remedio? qual! para produzir mais h 
phrases, cheias de indignação e de tropos. 

O peior (e de que ningnem puaréce fazer caso) é que os intc- 
resses do paiz vão sendo prejudicados, promovendo-se a baixa dos 
fundos publicos. 

As inscripções, ameaçadas pelo projecto apresentado pelo sr. 
conde de Burnay, fraquejaram de cotação; deixámos, as de as- 
sentamento, no boletim passado, em 31,25, e hoje vêmos que as 
vendas foram a 3o,10; as de coupon desceram tambem de 31,25 
4 30,30. 

Um ponto ou mais de perda. 
Os demais titulos internos do Estado tambem se resentiram, 

como se vê da rabella na pagina seguinte: 
A economia voltou as suas attenções para os valores dos estu- 

belecimentos de credito, elevando os cursos das acções dos Ban- 
cos Commercial, Lisboa & Açôres e Ultramarino, e para os valo- 
res industriaes de juro fixo. como Aguas, Ambaçcas, é 2.º grau da | 
Companhia Real, que de 135800 subiram à 16592060 réis, graças. á | 
approximação da epocha em que a suá amortização deve come- | 
ar. | | 

E, já que falámos em obrigações da Companhia Real, vem à 
proposito dizer-se que, no dia 20 de janeiro, se reuniu em Ma- 
drid uma assembléa geral extraordinaria, da Sociedade Madrid 
Caceres, ná qual o conselho de administroção declarou que o lote 
das obrigações recebidas, em virtude do convenio/da companhia 
portugueza, estava quasi exgottado, não chegando já para fazer 
face ao coupon de abril, especialmente do Oeste 

Uma esperança foi, porém, dada, segundo informa o Moniteur ; 
des Tirages Financiéres, isto é, o resultado de uma questão que 
ainda pende com a Companhia Real, e pela qual aquella compa- 
nhia ainda pede á portugueza o coupon de janeiro de 1894 das 
500.000 obrigações que esta lhe deu, em conformidade com o es- 
tutuído no convenio. 

Fiamos O ficará nas esperanças, e é o mais que se póde con- 
ceder áquella Sociedade, que foi, como tantas vezes aqui temos 
domonstrado, um cancro de que a companhia portugueza se curou 
tarde e ricando arruinada—mas de vez. 

x 

Os cambios peioraram durante a quinzena, resultado de come- 
çar a falar-se já da compra de trigos estrangeiros, e da baixa do 
cambio do Brazil. Este chegou no final da penultima semana á 
haixa cotação de 67/16, menos */,; do que no principio d'esse pe- 
riodo ; felizmente, depois dos feriados, subiu um pouco, fechando 
hoje a 6 !!'jg O premio da libra acompanhou esta evolução, su- 
bindo a 235220 réis, ea 50 9% 0 da nota do banco; hoje ficou 
aquelle em 239200, 

Dinheiro para descontos regulou a 59/, e de 51/s a 6 para re- 
portes. 

Curso dos cambios, descontos e agios 

| 

Londres 9o d'v....| 36 3518/76 Desconto no Ban- 
»  cheque....| 35! 35% co de Portugal.) 51/40, 

Paris go d V.....2e] 706 707 No mercado. ....| 5!/4%, 
» . eheque......:| 708 gs Agio Buenos Ay- 
Berlim 90 dv... ...| 324 3 TEST da de a ENA 

» cheque.....| 328 329 mbio Brazil...) 614 
Erancfort 90 d/v...| 3241/54 | 3261/g [Premio libra.....| 2200 

nm — cheque...| 328!,y |329'; 
Madrid cheque ....|, 900 993 
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Er CENTENARIO DA INDIA 
Exposição da imprensa 

Recebemos o Plano. Programma e Regulamento 
d'esta exposição que a Associação da Imprensa Portu- 
ueza organisa, para se realizar por occasião das 
estas do Centenario da India. 
Tendo recebido este impresso quando o nosso jor- 

nal já transborda de collaboração, não podemos n'este 
numero publicar, nem mesmo em extracto, esse pro- 
gramma. 

Duas. coisas, porém, não deixaremos de affirmar des- 
de já: 

A nossa perfeita, sympathia pela idéa, pela qual 
muito louvor cabe aos seus iniciadores—e a nossa 
completa adhesão, podendo a commissão contar desd”o 
já que a nossa Gazeta alli se fará representar. 

— Ainda não recebemos à installação que fizemos na 
exposição de Bruxellas e é a que destinamos á exposi- 
ção da Imprensa: uma tripé de engenharia formando 

— estante onde o nosso ultimo volume póde ser examina- 
* do, tendo pendente os mappas que temos dado como 

— brindes— e, se não à recebermos a tempo, exporemos a 
nossa collecção completa, hoje rara porque alguns vo- 
lumes estão eRdoratdos: 

Secção de informações 

Deve ficar installada esta noite a Secção de Informa- 
cões aos forasteiros que vierem à Lisboa por occasião 
do Centenario. 

— A Commissão Executiva encarregou o director d'es- 
ta Gazela de dirigir superiormente essa secção, na 
qual se prestarão gratuitamente ao publico todos os 

— esclarecimentos sobre viagens internas e do, estrangei- 
ro para Portugal, hoteis em todo o país, serviços de car- 
ros, pontos que merecem ser visitados, ete, 

Além d'isso haverá uma sub-secção de corresponden- 
cia; para a qualtodas as pessoas que vierem a Lisboa e 
se queiram utilisar d'esse serviço, absolutamente gra- 

— tuito tambem, poderão fazer dirigir “cartas, pacotes 
—  postaes, e ainda qualquer livro ou volume similhante 

— que lhes sejam destinados, os quaes lhes serão entre- 
gues mediante a apresentação de uma senha de iden- 

—tidade. 
sia A ad 

Em TRACÇÃO ELECTRICA 

— O municipio de Buenos Ayres approvou, por 3 votos 
—de maioria, a auctorização para substituiir a tracção 
a sangue pela tracção electrica nos tremvias d'aquella 

— cidade. O systema que à companhia constructora pro- 
— — Jectava era o de fio aereo e de rollador (trolley). 
—— Os municipes, porém, não estiveram pelos ajustes e 
— manifestaram-se contra a concessão, por tal fórma que 
—se julga que o alcaide opporá o reto, apesar da 

— companhia prometter collocar os fios nas ruas princi- 
— paes a 20 m. de altura. 

Assim se garantem n'aquella terra a segurança pu- 

é 
o 

RU a é 
— blica e a esthetica da cidade. 

te 

—  Projecta-se construir em Guipuscoa um tremvia cle- 
—  etrico de Zumara a ZLumárraga—37 kilometros, com um 

ramal de 10 kilom. de Iracta a Chiquierdi. 
— Tambem está projectado um outro de Pamplona a 
— Logroiio passando por Estella — 9o kilometros, com 

-» à bitola de 0,75. 
— O orçamento é de 35,000 pesetas por kilometro para 

a construcção ce de 2,000 por kilometro para à explo- 
ração. 

* 

O engenheiro russo Romanow apresentou ultima- 
mente na associação technica de S. Petersburgo a descri- 
pção e desenhos de um novo invento de via ferrea 
electrica suspensa. 

As linhas são de 3 typos, segundo os pesos que de- 
vem transportar, e ficam a 3" ou 3,5 acima do sólo. 

Calcula o inventor que póde conseguir uma veloci- 
dade de 200 kilometros por hora. 

Veremos se a pratica confirma o invento e se elle 
corresponde às esperanças do inventor. ! O» . 

MINHO E DOURO 

Construcção — Nota dos trabalhos executados 
durante o anno de 1897 

As obras do lanço comprehendido entre à estação do 
Porto, em Campanhã, e a estação Central, continua- 
ram com toda a regularidade durante o anno de 1897. 

A empreitada constante da construcção das plata- 
tórmas e da parte de pedra e ferro do caes coberto de 
mercadorias, que provisoriamente vae ser adequado ao 
serviço de passageiros, acha-se já concluida. e 

A empreitada F que comprehende a construcção do 
grande tunnel central e do tunnel lateral esquerdo, da. 
estação central, acha-se em pleno desenvolvimento. 
Esta empreitada foi adjudicada a Manoel Correia Mar- 
tins e Manoel da Costa por portaria de 27 de julho de 
1896, sendo o respectivo contracto approvodo por por- 
taria de 27 de novembro do mesmo anno. 

Todas as abobadas das differentes secções que cesta 
empreitada comprehende se encontram concluídas, à 
excepção do grande arco central, o qual, tendo de 
comprimento 29,20, se acha construido na extensão 
de 12,06, 

A construcção dos pés direitos dos referidos tunneis 
tambem se acha já em via de execução. 

No dia 15 de dezembro ultimo realisou=se um con- 
curso para a adjudicação da construceção dos pavimen- 
tos da rua da Madeira e da rua de accesso ao caes de 
mercadorias. 

No dia 31 do mesmo mez realisou-se ainda outro 
concurso pura o rebôco do caes coberto, à que nos te- 
mos referido. 

As installações actuaes de madeira que provisoria- 
mente estão servindo de estação foram mandadas am- 
pliar por despacho ministerial de 12 de fevereiro de 
1897, à fim de se estabelecer n'aquella estação o serviço 
telegrapho-postal. N'essa ampliação inaugurou-se o er- 
viço postal em 15 de setembro do mesmo anno. 

Não principiou ainda a demolição da parte restante 
do convento de S, Bento da Ave-Maria e da egreja do 
mesmo Mosteiro, serviço que está a cargo da confraria 
do Santissimo Sacramento da freguezia de S, Martinho 
de Cedofeita, á qual foram por ordem superior cedidas 
tanto à egreja como a parte restante do convento, como 
dissémos já na nossa nota anterior, relativa aos traba- 
lhos effectuados em 1896. 

No decorrer do anno de 1897 foram ultimadas as 
obras de construcção dos apeadeiros da Alegria e do 
Castêdo, situados o primeiro ao kilometro 1955072 da 
linha do Douro c o segundo ao kilometro 135,140 da 
mesma linha. A abertura á exploração teve logar no 
dia 14 de março para o apeadeiro da Alegria e no dia 
8 de dezembro para o de Castêdo. 
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No decurso! do anno findo foram ultimados os. estu- 
dos de uma variante, anteriormente mandada estudar 
por ordem superior, no projecto, do ramal d'estes ca- 
minhos de ferro da estação da Alfandega ao porto de 
Leixões. 

O: traçado d'ésta variante realisa suma. importante 
econotniá no custo total do ramal em virtude de se evi- 
tarem as despendiosas expropriações no bairro de Mira- 
gaya. Além da vantagem economica ha ainda um ponto 
de summa' importancia! e que consiste em evitar uma 
reversão dentro do tunnel da rua do Infante D. Henri- 
que, fazendo-se esta a descoberto, ou fóra d'este. 

As condições, de tracção d'esta variante não são. infe- 
rióres,/ antes”. pelo contrario, ás. do traçado primitivo, 
por isso que niaquella à maxima rampa é de 0,015 
por metro” na, extensão de /AS7",81, tendo uma outra 
rampa apenas de; 07,008 em 1.056%9,0,:40 passo que no 
traçado primitivos nwparte correspondente á variante, 
havia uma só rampa, mas na extensão de 1:520",04: e 
com. a inclinação de 0,0195956 por metro. 

Em planta, tambem, as condições da parte nova do 
traçado não, são inferiores ás do primitivo projecto, 

(Do Relatorio da Assocração Commercial do Porto ) 
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INVENÇÕES 

Guindaste electrico e transportador aereo 
systema Aspinal 

O transporte de pequenos. volumes, bagagens e re- 
Covagens nas estações de vias ferreas importantes tor 
Na-se às vezes um verdadeiro embaraço, nos pontos 
onde é considenmavel este trafego e grande Bribein o 
Movimento dos passageiros, 

Tem-se recorrido, para o facilitar, aos ascensores 
hyvdraulicos e a passagens subterrâneas. Isto, porém, não 
basta n'algumas cstações, 

Na estação, de Victoria da Companhia da via ferrea 
Lancashire and Yorkshire, que tem o trafego de 675 
comboios por dia, introduziu-se por isso o systeina novo 
de que vainos dar uma ligeira notícia. 

O systema consiste na adopção d'uma via ferrea sus- 
pensa, sobre a qual póde correr um transportador e um 
guindaste electrico. À via ferrea está suspensa na ar- 
Mação da cobertura da platafórma, e de modo que não 
foi necessario arrancar um rebite ou abrir um furo. Os 
Carris d'esta via ferrea funccionhm de conductores ele- 
Ctricos, estando, para isto devidamente isolados. As ro- 
das do teansportador são de madeira embutida na cinta 
Metallica pela prensa hydraulica. D'este modo a corren- 
te, que é recebida superficialmente, passa ao'motor por 
Meio de dois collectores de carvão apoiados no lado in- 
terno. das , cintas pot molas em helice, ficando fóra do 

motor “electricospõe em movimento 6 transporta- 
dor e o guindaste. Está collocado em derivação e póde 
dar 1/3 de cavallo. 

Quindo. o transportador não funceiona, interrompe- 
se o circuito para não gastar a força. 
Ha para isso um commutador que póde ser movido 

Pelo homem que vae assentado ú'um estribo ligado ao 
transportador, com.as costas. apoiadas n'um espaldar e 

as pérnds assentes/n'uns/ apoiosicurvos, collocados aos 
lados do motor, 

Nesta posição, manobrando ó comimutador, póde exe- 
EUutar os movimentos de avançar e. recuar o transporta- 
dor, ou subir e descer a carga. Tem tambem á mão 

cireuito o ix qo do. apparelho. 

portador segue pela linha acre e vae. collocar-se 
de cima do fourgon. 

uma corda por meio da qual modera à velocidade da 
marcha, quando deve passar em curvas. 

Para evitar o balanço ou oscillação servem uns ro-. 
detes isolados que, na posição normal, se não apoiam 
nos carris, mas que, na occeasião em que s$= trava, se 
encostam pelo lado de baixo aos mesmos carris, limi- 
tando a amplitude da oscillação. 

A carga sóbe .e desce por meio de duas correntes 
ue passam nas golas de.roldanas fixadas a duas 

rodas dentadas, actuadas por um parafuzo sem fim. 
Uma das extremidades de cada cadeia tem um gancho por 
onde se suspende um grand: cesto, de vime em que se. 
collocem os objectos à transportar. ' 

A manobra é simples. Chega um comboio, O trans- 
por 

O guindaste larga a corrente com o cesto, Logo que 
O cesto está cheio, eleva-se, e o transportador conduz 
tudo so ponto de ante-mão fi:sado, onde desce o cesto 
para se repetir anaiogo trabalho. 

Os carris são barras de aço chatas, collocadas verti-= 
calmente e sustentadas por estribos em (/ suspensos. 
por tirantes ás asnas. ” 

O corpo do vagonete do transportador é formado — 
por duas longrinas ligadas por peças intermedias. Tem. = 
dois pares de rodas com dup!'o rebordo conjugadas por 
biellas. | 

O motor fica na parte de baixo do carro, disposto ver- 
ticalmente. 

Por meio de disposições, tão simples como engenho-/— 
sas, po produzir-se o movimento de translacção lon-"—-— 
gitudinal do transportador, o seu movimento de des- 
locação lateral, e o movimento da ascensão e descenso 
das correntes com ganchos que suspendem o cesto. 

Os trajectos numa extensão de cêrca de 176 jardas 
ou 161 metros duram 4 minutos. O peso transportado. 
póde chegar à 400 kilogrammas ou 8 quintaes. 

O novo transportador perínitte que se conduzam 790 
quintaes ou 720.000 kilogrammas ao préço de 2,2 pence = 
por tonelada. Tem funccionado admiravelmente. O mo- 
tor é actuado por uma corrente de 100 a 110 volts. À 
corrente electrica. que, no começo do serviço, tem 40 
amperes, póde descer à 15, sem transtorno. Lica 

À velocidade da ascensão no guindaste é de 26 pés — 
ou 7,925 por minuto e a do transportador no seu tra- —- 
jecto é de 213 pés por minuto ou 65 metros. 

E' natural que se generalise a outras aápplicações 
este invento: nos caes dos portos, nas alfândegas, nos 
armazens e depositos. 

A disposição do apparelho tem alguma coisa de = 
phantastico: um pequeno carro movido por uma for-"" 
ça invisível, silencioso, rapido, por de cima dos caes 
cheios de passageiros e comboios, correndo por linhas 
aereas e vindo empolgar de repente, como uma aguia, 
as bagagens e pequenos volumes, que são levados ao — 
seu destino velozmente, sob a direcção d'um homem — 
na posição de acrobata, que lhe faz executar os movi- = 
mentos mais complicados pela simples manobra do — 
commutador. de 

Acabamm-se as manobras de força, dispensa-se o em-——— 
urrar de pesados e ruidosos carros, que aguardam os —- 
ourgons dos comboios. A força do braço humano foi = 
substituida pelo potencial d'uma corrente electrica. À = 
intelligencia humana triumpha mais uma vez da mate-=—— 
ria bruta! Ko 
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O engenheiro inglez John Evolyn Liardet, residente 3 
em Hyde Park Gat, Londres, requereu ão governo — 
portuguez patente de invenção para Aperfeicoamentos — 
nos aceumulaaores electricos. ! VER 
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Wilhelm, Decker e Geng von Struve, fabricante o 
— primeiro, engenheiro o segundo, residentes em Miltwei- 

"da (Saxonia) requereram egualmente privilegios de in- 
Venção para Um electrolito para pilhas e aceumulado- 

Yes regeneraveise para Uma pilha regeneravel pela luz 
E o e força. 

—— Bon 

- L'Entreprise—Da parte de Mr. Armand Moreau, dire- 
cror-fundador, foi-nos offerecida a troca da nossa folha 

dedicado á vulgarisação das mais notaveis empreitadas, 
prestando sobre ellas copiosos esclarecimentos acom- 

; panhados de grandes mappas explicativos. 
mo E? uma excellente publicação esta, com a qual temos 
o maior prazer de trocar às nossas relações. 

Em um dos numeros que recebemos vem a planta 
das alterações a fazer na rêde dos exgotros de Paris, 
por motivo da transferencia da' gare d'Orleans para o 
Caes d'Orsav, trabalho interessante e de uma grande 

—— importancia. 
A éntes vezes, crêmos, havemos de servir-nos de 

— tão estimavel collega, bebendo em tão boa fonte noti- 
— clas auctorisadas que interessarão aos nossos leitores. 
k: Liberdade egual terá Mr. Moreau para respigar da 

— nossa Gaçelta tudo que lhe pareça util, no que muito 
—. nos honrará, 

A proposta de L'Entreprise foi-nus duplamente 
agradavel, por ella nos ser trazida por Mr. Beraud, dis- 
tincto engenheiro francez que tem tomado parte em 
grande numero dos nossos principaes trabalhos de ca- 
minhos de ferro, como os tunneis do Rocio, Alcanta- 
ra, Luso, Ave-Maria e outros, linha de Torres, etc. 

ee - a 
AUTOMOBILISMO 

Corrida— Paris-Amsterdam, ou Haya 

A commissão encarregada de preparar a corrida no- 
—meou presidente o barão Roguiat; vice-presidentes, 
“Prevost e o conde de Chasseloup-Laubat; secretario 

— Gaston Sencier; starters, Berlier, Hérard e Varennes. 

o 
À , 

kk o. 

O percurso, que será de 620 kilometros, divide-se éem 
MS marchas: 

! Paris a Dinant........ . 300 kilometros 
1 8o »”» 

120 D 

a Dinant a Maestrickt .... 
Maecstrickt a Amsterdam 

— , Comprehende esta corrida viaturas e motocyclos 
— de varias categorias: | 

o Viaturas— 1.º catégoria: | de 2 logares 
> i > És » DS A 4 » 

sa 3 » » de mais de 4 logares 

— eMotocyelos— 1.º categoria: até ao peso de 160 kilog. 
do 2.º "º BBDO Ro ADA o) 

5» » bicyeletas automoveis, 
— Diz-se que o governo belga deseja uma modificação 

— no itinerario a favor da capital — Haya. 
— ,. Algumas estações balneares promprtificam-se a con- 

— “correr para os premios, se o trajecto se modificar. 
à 

cm — 

— Quelimane ao Ruo.— Têem sido discutidos, nas 
— reuniões da Commissão do Ultramar, os assumptos de 
— este caminho de ferro, que, já aqui temos dito, é de 

com este importante jornal parisiense, especialmente. 

dever trazer áquelle porto o importantissimo trafego da 
região dos lagos, para a qual a linha portugueza deverá 
ser ligada em territorio britannico. 

O decreto de 25 de setembro de 1896, que publicá- 
mos no nosso n.º 221, d'esse anno, foi considerado 
comprehendido nas restricções do alcunhado decreto- 
travão. Por isso não se podem tornar definitivos os seus 
effeitos emquanto não tôr approvado pelo parlamento. 
Linha de Cascaes.— Vae ser construido um edificio 

coberto no apeadeiro de S. João do Estoril. 
Valença a Monsão.—Disseram alguns collegas, em 

telegramma, que foram inaugurados no dia 16, com 
grandes festas, os trabalhos da construcção d'esta linha. 
Benguella.—Em informação evidentemente de ori- 

gem official, diz-se que o sr. ministro da Marinha está 
empenhado na construcção d'este caminho de ferro, 
que considera da mais alta importancia para o descn- 
volvimento commercial da provincia de Angola, e cs- 
tuda a fórma de realizar esse melhoramento sem so- 
brecarregar o thezouro, parecendo 5. encontrará re- 
cursos nos addicionaes ao imposto de importação d'a- 
quella provincia. 

Algarve.—Jái está no ministerio o ante-projecto do 
1.º lanço da 1,º secção da linha de Faro a Villa Real, 
comprehendido entre Faro e Olhão. 

—POs srs. engenheiros Mattos, Eça, Espregueira, Pe- 
dro Lopes, Sequeira e outros membros da commissão 
de pontes, partiram no dia 25 para Messines, a fim de 
irem examinar se a ponte de Portimão póde ser adapta- 
da á passagem da via ferrea. 
Apparelho Saxbi.— Vac ser installado na bifurca- 

ção de Bemfica outro apparelho de signalização, como 
o que já funccióna na de Sete Rios. 

-—
. 

.
.
.
 

m
"
.
a
s
.
.
.
.
 

.
.
 

— 
o
 

as 
[1

 
"
E
F
 

| 
S
E
 
"
T
M
 

e 
[
T
R
A
T
A
D
O
S
 

O 
N
T
 

A
 O
 
a
 A 
A
 

—— | 
LINHAS ESTRANGEIRAS 

Hespanha 
Tremvias electricos.—Projecta-se a construcção de um trem- 

via electrico entre Zumárraga e Zumaya, 37 kilom., com um ra- 
mal a Chiquierdi, 16 kilometros. 

A municipalidade de Zaragoza aucrtorisou à companhia de 
tremvias d'esta cidade 1 substituir a tracção animal pela electrica, 
impondo, porém, diversas restricções. 

Santander- Bilbau. — Durante o mez de janeiro percorreram 
esta linha 58:145 passageiros, 324 cabeças de gado e 17.399:600 
kilog. de mercadorias, sendo a receita de 1,120:036 peésetas ou 
12:583 a mais do que em janeiro de 1896. 

Italia 
Siena — Buonconvento — Torrenieri, Está-se tratando de um 

tremvia que toque n'estes pontos, partindo da estação do caminho 
de ferro do Siena, passando a Porte, a Pispini e Porta Romana. 
As despezas da construcção ascenderão a 2:180.000 liras, sendo 
203.000 para o material circulante composto de 4 locomotivas, 
6 carruagens mixtás de 1.º e 2,9 classe e 3o wagons. À linha pro- 
jectada comprehende 3 secções: a primeira com 2:878m termina 
em Porta Romana, a AgunoA com 2:600 vae até Buonconvento:; 
a terceira com 15:875m chega a Torrenieri. O traçado segue quanto 
possivel a via ordinaria que tem 1m de largura, modificando-se de 
modo a poder haver curvas de 40m, No valle do Tombolo tem 
um viaducto metallico com 3om de vão Tem 3 estações e 3 apea- 
deiros na 1.º e 2.º secção. ! 

Passada a ponte de Tavoleto assenta em 
de 3 kilometros e tem duas estações. = 

Segue depois pela estrada até Torrenieri. — 
N'algumas obras d'esta estrada são necessarias modificações, 

ou por causa da sua largura insufficiente ou por causa da sua re- 
sistencia. 

Tem de abrir-se um tunnel de 144m e de construir-se uma poí- 
te de 27m, 1 

A bitola será de 0.75 sendo os carris d'aço, 

leito proprio de cêrca 

— grande importancia para aquella nossa possessão, por 
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Serviço directo, italo-austre-ge manico, Os bilhetes são forneci- 
dos sob a fórma de livros expoliaveis impressos nus tres línguas: 
italiana, franceza e allemã. 

Os bilhetes allemães têem as seguintes côres: amarella, 1.º 
classe; verde, 2.º classe ; chocolate, 3.º classe. 

Em todas as linhas os bilhetes de 1.º e 2.º são vílidos para to- 
dos os comboios dos horarios officiaes que tenham carruagens 
d'essas classes. Nas linhas italianas os bilhetes de 314 só são váli- 
dos para os comboios omnibus, isto é, para aquelles que nos ho: 
rarios não figuram como directos. 

Os bilhetes directos valem por 10 dias e dão direito a paragem 
nas estações intermedias seguintes: 

D nas linhas italianas, em 6 estações é escolha do viajante : 
" b) nas outras linhas, em todas as estações indicadas nos bi- 
eres. 

Suissa 
Vae ser construi ta. na Suissa, entre Ditta Brown e Boveri de 

Baden, uma via ferrea electrica que medirá 40 kilometros, é que 
liga Burgdorf e Thuno, percorrendo a parte superior do cantão de 
Berne: 

Espera-se poder utilisar diversas quédas de agua d'algumas 
torrentes transformando a sua força em energia electrica. | 

Siam 
, O reino de Siam occupa-se tambem das construcções ferro via- 

rias. Em março de 1888 o governo incumbiu um constructor in- 
glez da construcção d uma linha de 1:060 kilometros entre Ban. 
gkok e Korat, obrigando-se este a terminal-a em 15 annos. 

Foi revogado este contracto entiegando-se o trabalho à um 
engenheiro prussiano. Em março ultimo inauguraram-se os pri- 
meiros 70 kilometros entre Bangkok e Ayunthia e estão quasi 
promptos mais 54 até Gengkoi. 

A bitola é de 1,m435, 
Além disto tem já o reino uma linha economica êntré Ban- 

gkok e Paknam. 
Ha projectos para muitas outras tendo por centro Bangkok, 

cidade que já tem um tremvia electrico com o desenvolvimento 
de 10 kilometros. : 

Romania e Servia 
Trata-se da construcção d'uma ponte sobre o Danubio ligando 

Turn-Severin, na Romania, com Kladova, na margem esquerda do 
rio e na Servia. 

. Sobre esta ponte deve ser lançada uma linha ferrea. 

Congo 
— Espera-se que a conclusão do caminho de ferro do Congo se 
taça brevemente. : 

O assentamento da via já chega ao kilometro 365 é os movi- 
mentos de terras estão quasi promptos até Stanley-Pool, onde 
deve ouvir-se em meiados de maio o silvó da locomotiva, 

Brazil 
Suspendeu a exploração à «Estrada de Ferro Sul de Pernam- 

buco» por lhe faltar o combustivel necessario para às suas machi- 
nas. 

Não está em melhor situação à Estrada de Ferro C*ntral. Os 
empregados d'esta linha abandonaram o serviço por não reccte- 
rem os seus ordenados a tempo. — 

Eee 

ARREMATAÇÕES 
Caminhos de F.rro do Sul e Sueste 

Fornecimento de camurça 

Faz-se publico que, pela uma hora dá tarde de 4 de março 
proximo, perante à direcção dos caminhos de ferro do sul e sues- 
te, serão abertas as propostas que até ento fôrem apresentadas, 
para adjudicação do fornecimento de cento e vinte pelles de ca- 
mMurca pura limpeza. 

O deposito provisorio para poder licitar é da quantia de réis 
2:h500, o qual será posteriormente elevado no definitivo de 5 por 
cento da importancia total do fornecimento, por aquelle dos con- 
correntes à quem à adjudicação fôr feita. 

Estes depositos serto feitos, aquelle na thesouraria do cami- 
nho de ferro, e este na caixa geral de depositos á ordem da direc- 
ção dos caminhos de ferro do sul e sueste. 

As condições do concurso estão patentes na secretaria da di- 
récção (largo de S. Roque n.º 224, onde podem ser examinadas, 
nos dias uteis, desde us dez horas da manhã até ás quatro da 
tarde, 

Lisboa, 18 de fevereiro de 1898. — O director, J. P. Tavares 
rigueiros 

Caminhos de ferro do Minho e Doaro 

Fornecimento de ferro e dço 

Pelo presente annuncio se faz publico que no din 16 de marco 
proximo, á umu hora da tarde, na administração dó bairro orien- 
tal. d'esta cidade, em presença do ex "* aiministrador. sespestivo, 
se ha de proceder ao concun”so publico para o lomecimento, de 
ferro e aço para os caminhos de ferro do Minho e Douro. 

Para ser admittido como licitante tirá cada concorrente de 
efectuar no cofre da direcção o deposito provisorto de 1503000 
réis. 

O deposito definitivo que é obrigado a fazer o concorrente a 
quem fôr adjudicado o fornecimento. será de 5 por centó dá im- 
portancia total do. mesmo fornecimento. 

As condições da urremateção e do  fornecimenta poderão ser 
examinadas na secção dos armazens gernaés dos caminhos de ferro 
do Minho e Douro na estação do Porto, em todos, vs. dias uteis, 
das onze horas da manhã ás tres da tarde. 

Porto, 14 de fevereiro de 1898.—O engenheiro director. Au- 
gusto Cesar Justino Teixeira, 

LA UNION Y EL FENIX ESPANOL 
COMPANHIA DE SEGUROS REUNIDOS 

Capital social Rs, 2,400:0008000: eflectivos 
Seguros contra fogo, explosão de gaz 

e raio, à premios reduzidos 

EQUATEUR-ATLANTIQUE & UNION-MARITIME 
Companhias francezas de seguros 

çontra os riscos de transportes | 
de qualquer natureza 

DIRECTORES EM LISBOA 

LIMA MAYER & FF.” 
RUA DA PRATA, 59, 1,, 
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AGENCIAS DE TRANSPORTES E COMMISSÕES 
R-COMMENDADAS 

MAISONS DE TRANSPORTS ET COMMISSIONS 
RECOMMANDÉES 

Antuerpia.—A. Manceau. 
Hamburgo.—Augusto Blumenthal. 
Leiria.—Antonio (. d'AÁzevedo Batalha 
Lisboa.— Ad. Seghers —Rua dos Retrozeiros, 142, 1.º 
Lisboa.—Rodolfo Reck—Rua dos Douradores, 21. 
Lisboa.—C. Mahony & Amaral.—Rua Augusta, 70, 2: 

Lisboa.— José F. Canha.—Rua d'El-Rei, 43-45. 
Lishboa.—loão Maria Bravo.—R. do Arsenal. 84, (Correspondan- 

ce en français, anglais, allemand, espagnol et italien). 
Londres. —F. Demolder—4, Holmdale Road Amburst Park. 
Madrid. —Cesar Fereal.—Agente cohimercial da Gn Real. 
Paris,—Ad. Seshers.—Rue de la Vietoire, 56. 
Porto. — Grijó & C.º—Rua de Traz, 28. 
Porto.—loão Pinto & Irmão.—Despachantes.-—Rua do Mousi- 

nho da Silveira, 134. 
Valencia d'Alcantara.—D. Alejandro Campero. 
Valencia d'Aleantara.— justo M. Estellez— Agente 'nter- 

nacional de aduanas y transportes. 

A GERNDA. e nm, VIAJANTE 
Prevenimos os no'sos leitores de que são e'tes os ÚNICOS estabelecimentos que lhes recommendamos, porque, praticamente, contrecentos o sen s2rviço 

AIDE-MEMOIRE DU VOYAGEUR, — RdiQuees ci-bas, car nous les connuissons PAR EXPERIÊNCE PERSONNELLE, 
LISBOA Arenida-Palacçe,--Rua do Principe, junto á Es- 

tãÇão. Central, — Etablissement de premier ordre — 
tout luxe et confort 200 chambres et salons. 

] : | “ . 

LISBO Braganza-Hotel.—Salons, vue splendide sur la 

mer, service de 1.º" ordre—Propr. Victor Sassetti. 

LISBO Hotel Purand.— Rua das Flôres, 71— st class— 
English. family hotel—Proximo de theutros e centro 

da cidade —Gabinete de lettura. 

LISBO Francfort HMotel.—No centro da cidude—Apo- 

sentos para familias. Preços medicos. Mesn redonda às 4 
$ x n 

e 6 horas da tarde. 600 ss.— Tres frentes. Praca de D. Pedro, 113. 

LISBO Hotel Ameriícano.—P. de S. Paulo, n.º 3 — 
Proximo dos caes e banhos do. arsenal.—Bons quar- 

tos e aposentos. — Preços: 1$000 1s. para cima, 

Hotel Central. — De 1: ordre—Cuisine et 
CASCAE service francais—Salles de lecture et de conversi- 

tion— Grand confortable—On parle toutes les langues. 

Motel Vietor.— Appartements pour fumilles. — 
CASCAE Vue splendide. sur Já mer. Service de 1.*1 ordre. 
—Service au jurdn er pour da ville. Prix modérés.—Prop. Victor 
Lestage. 

CINTR Notel Nunes.—Esplendidos panoramas. quartos 
contfortaveis, servico:esmeritdo. Daria 1$500 a 28000 ss. 

—Propr: João Nunes. 

tos confortaveis e acentos, à | 
Notel Netto. —Serviço de ERES ordem, aposen - 

CINTR NOÇços e jantares, mesa 

redonda ou separada, magnificas vistas dé terra e mar, casa-de jantar 
para 106 pessoas. Préços ruzoaveis. - Prop. Romão Garcia Vinhas, 

MAFR Hotel NMoreira—no largo, em frênte do con-íento. 

! —Bellas accommodações desde 18000 rs; por dia até 
rSioo. — Reducção de preços pára cáatxeiros viajaíttes. 

Grando Hotel Lisbouesn- 
CALDAS DA RAINH 86. Estabelecimento de pri- 
meira ordem em tdificio proprio /Accommodações para fumilias. 
Cozinha esmerada e farta. Propr. Vicente U. de Paramos. 

ALCOBAÇA Notol Gallinha. Aposcntos commodos e 
: Psiromamente úc ados. Comida” bom, farta e 

hem feita.— Proprierario, Antonio Souza Gallinhia. 

Grand Motel Club. —Ma- 
PRAIA DA NAZARET amificas accommodações, aceto 
inexcedivel, bom sevrvico, preços medicos, trens d'aluguer-e carreira 
para as.estações de Cella e Vallado—Propr. A. de S, Romão. 

LEIRIA Hotel Central. — Bons aposentos.— Fratamento 
esmerado e úáceio inexcedivel.—Carros parta Batalha, 

On parle français. Marinha, eto.— Restaurante— Preços modicos: 

COIMBR Hotel dos Caminhos de Ferro.—bPraça S 
; de Maio. Estabelecimento de primeiravordem, no 

centro da cidade; cozinha abundante e esmerada, quartos confor- 
fáveis e inexcedivel aceito, Casa de binhos. preços modicos. Pro- 
prietario, José Gomes Ribeiro. 

PORT Grande Hotel do Porto.—l.e meilleurs de la 
ville. Lits à ressorts. Omnibus. Téléphone: Boite aux 

lettres—Sulles de lecture etde réceptioas Bans. Journaux, 

PORTO noter continental. —R. Entreparedes (Frent: à 
Batalha). Serviço de 1.4 ordem, preços moderados. Frente 

do correio, theutros, muito: central. Propr, Lopêz Munhós. 

PORT Grande Hotel Anmesica Central. — Um dos 
melhores da,cidáde, magnificas sallas é quartos. bu 

nhos. Aceio e bom serviço. 1$000 a 1$400 ss. diarios. 

PÓ RT Hotel Franecfort.--O melhor e mais central da 
cidade. —Sulões, banhos, correio é telephone.—Ser- 

viço de 1.º ordem.—Propr. Adriano & François. 

Grande Hotet—Grandoe 
BRAGA-BOM JESU Hotei do Elevador — 
Grande Hotel da Boa Vista. —Scrvico de primeira ordem. 
l3anhos completos. Serviço especial para dietéticos: Bons quartos. 
Luz eletrica. Aceio e ordem, Precos modicos, 

Hotel do TFoural.—Bello tratumento, por 
GUIMARÃE 18000 à 18506 rêis diatios. Serviço avulso, al- 
moço 400, jantar 660 réis. 

SEVILH Grand Hotel d' Enrope.—Proprietrios Ric- 
ca Hermanos. Plaza de S. Fernundo. 10. Omnibus 

nas estações. Salão de leitura e musica. Accommodazões para far 
milias, preços modicos.. Fala-se portuguez;, francez, inglez, italia- 
no e allemão. 

Gran Fonda de Madrid. Principal estabe- 
SEVILH lecimento de Sevilhu—illumináção, electrica=—Ju- 
xuosos pateos—sala de jantar. para 200 pessons— banhos, 

GRAN ADA notes Victoria: Propr. Federico Iniesta, Si- 
tio o maiscentral, proximo do commercio e dos 

thigatros. Preços moderados. Gentrál do caminhorde ferro. 

GIBRALTA Hotel Metropole ec Nuevo Hotel Es- 
paiol Situado é entrada da cidade.—Co- 

zinha excellente. Bons quartos com vista de mar. Causo de jantar 
a mais luxuosa da cidade. Pre os moditos.—Proprietírio, Lorenzo 
Sacarello. 

CARTAGEN Grand Hotel dê Roma. No centro 
da. cidade. 50 quintos espuçõsos, salões, a:1- 

binete de teitura, bilhar, banhos, casa de EO ad: [OO Pessoas 
-—Excellente cozinha—lHospedagem completa desde 5 pes tus— 
Proprietario, Teófilo Garcia, 

TUNI Hotel de France. — rés recommande par son 
confortáble, sa situatioh dt soft exelente cuisine, ap 

partements de fumilles, omnilus à tus les traiús, solón de leciu- 
re, jardin—Propr. Ferrier, Rue Constantine, 132, 

DA 
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Sir) 

(MALA REAL INGLEZA) 
A mais antiga da carreira do Brazil 

Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, 
Montevideo e Buenos-Ayres 

O paquete NELE, sahirá a 8 de março. 
As accomodações para passageiros são inexcediveis em con: 

forto, havendo a bordo d'esses paquetes todos os melhoramentos 
que se teem inventado para minorar os 
gem por mar. 

Ha a bordo de 
tuguezes. 

AGENTES 

Em Lisboa: — JAMES RAWES & 0.º — R. dos Capellis- 
tas, 31, 1.º 

incommodos de uma via- 

todos ostes paquetes cozinheiro e criados por- 

28, 1,º 

Gr.A 
São saes as vantagens offerecidas actualmente ao publico pe- 

GAZA 
GrA. «Pr 

las Companhias Reunidas Gaz e Kleetrici- :t 
dade (escriptório e armazens rua da Boa Vista.113 e 17), que 
o consumo do gaz, tanto para illmninação como para | 
cozinha, ebem assim para motores, além da sua evidente 
superioridade como prompridão, e asseio, representa nmuna con- Wi 
smideravel economin. Os preços estabelecidos são os = 
mais moderados que é possivel. ” 

> rs 

GAZ PARA ILLUMINAÇÃO a 15 reis o metro cubico A 

GAZ PARA MOTORES à 30 réis o metro cubico a 

GAZ PARA COZINHA à 25 réis o metro cubico ". 

A Companhia vende e aluga por preço infimo fo- 
gões de todos os typos, bem como vende motores a gaz do mais ——— 
aperfeiçoado syvstema: 

A contagem do grnz para cozinha é feita segundo 
uma túbella que na Companhia se faculta ãos consumidores, 

Na séde da Companhia, na 
sempre motores de todos os tamanhos sealoriferos de 
varios, modelos, esquenta dores para banho, assim como 
lustres e eandieiro= desde os mais luxuosos aos mais 
modestos, sendo tudo vendido, seja a prómpto pagamento, Seja a 
prestações, com insignificantissime lucro. 

Visite-se a exposição 
uz, installada n1 rua da Boa 
unccionam constantemente e empregados que explicam o seu 
USO E As SUAS VANtagens, 

bompanhias Reunidas Gaz e Eleciricidade == 

15, Rua da Boa Vista, 17 | 

rua da Boa Vista, encontram-se 

ermanente de «pparélhos para 
ista, 17, 11a alli apparelhos que 

ss. 
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Empresa de Navegação a vapor para o Algarve e Guadiana 
CARREIRA OFFICIAL 

O vapor Gomes IN — Commandante Rocha Junior 

TAHIRA no dia 16 de março, às 9 horas da manhã, para Sines, Lagos, Portimão, Albufeira, Fávo, Olhão, Tavira 
e Villa Real de Santo Antonio. — Pára carga, encommendas e passageiros, trata-se no Largo dos Torneiros, 5. 

Alberto R. Centeno & Ca 

Via Suez, vap. all. Fei 
! chstag. Sahbiráa 41 . Africa Orienta 

de março. 
Agente, E. George, R. da Prata, 8, 2.º 

Certte e Marselha, vap. franc. 
Barcelona, St. Philippe. Sahirá a 5 
de março. : 

Agente, H. Burnay, R. dos Fanqueiros, 10, 1.º 

: Bahia Rio de Janeiro é Santos, vapor allemão 
. 1 Patagonia. Sahirá a 1G marco. 

: Agente, E. George, R. da Prata, 8, 4.º 

rap. fr. Brésil. Sahirá a 22 

Sociedade Torlades. Agente dus Messageries 
DART eo Maritimes. R. Aurea, 32, 1.º 

Petersburgo e mais portos do 
Co enha e, Báltico, "S . din. Doure. Pp 
Sahirá a $$ de março. 

Agente, E. George, R. da Prata, 8, 2.º 

; 5 nço k..— Cabo da Boa Esperança, 6ourenso 
Beira, vap franc. Rio Negro. Sahirá a 2232 

EC de março. 
is F. Garay & C.*, 19, Praça do Municipio 

La Pállice e Liverpool, vap. inglez 
” Corunha, Iberia. Sahirá a 18 de marco, 

Pinto Basto & C,º C. Sodré, 64, l. 
às MARS CAS 

; Dakar Rio de Janeiro, Montevideu e Bue- 
: * nos-Ayres, vap fr. Chili. Sáhirá a 
14 de março. 

eee Sociedade Torlades. Agente das Messageries 
Kua Aurea, 32, 1.º 

st. Paul, Havre e Anvers vapor franc: 
o Sahirá a = de março. 

Agente, H. Burnay 
R. dos Fanqueiros 10 1.º 

vap. all. Paraguassú. Ssi- 
Hamburgo, hira 2.22 de março. 

Agente, E. George. R. da Prata, 8, 2.º 

, | uitos (directo), vap. ingl. Therezina. 
À ? Sahirá a 9) de março. 

Garland Laidley & C.º R. do Alecrim, 10. 

(directo), vap. ingl. Sobru- 
.. Liverpool lensoe. Sahirá à 4 de março. 

Garland Laidley & Cs R. do Alecrim, 10. 

Vapores a sahir do porto de Lisboa Di 
7 ipipa S. Vicente, S. Thiago, Principe, 
a” Madeira, S. Thomé, Cubinda, ADIAR 

Ambriz Loanda, Nóvo Redondo, Benguella, Mos- 
Pacce fi ese Sumedes, Porto Alexandre, Bahia dos Tigres e 
para as ilhas de Gabo Verde, Bissau eBolama, com baldeação em 
S. Vicente, vap. port. Cabo Verde. Sahirá a & de março. 

Empresa Nacional dé Navegação, Roda Piata, 8, 1º 
io 

N | k (Via, Açores), Jap port. D. 
eW- or Maria. Sahirá a 18 março, 
João , Patricio Alvares, Ferreira, R. dos. Baca- 

lhoeiros, 135. 1 * 

Bahia, Rio de Janeiro, Mon - 
Pernambuco, tevideu e Buenos-Ayres, vap. 
ingl. Nile. Sahirá a 18 de março. 

é James Rawes & C.º R. d'El-Rei, ds 1.º 

Rio de Janeiro e Santos, vap, 
Pernambuco, all. Ttaparica. Sabirá 
a O de março. 

Agente, E. George, R. da Prata, 8, 2.º 
: 

ARA T) 

Mazeió, Bahia, R.de Janeiro e 
E Pernambuco, Santos, vapor francez Co» 
à lJomisia. Sahirá a 4 de março: 

AS F. Garay & C.', 19, Pra à do Múnicipio. 

Bahia, Victoria, Rio de Ja- 
Pernambuco, neiro, e Santos vap. francez 
Cordoba. Sahirá a 188 de março. 

F. Garay & C., 
Praça do Municipio to. 

j i e .Suntos, vap. » francez 
"> Rio de Janeiro, CABLNA sahirá à 

18 de março. 
F. Garay & C.º, 19, Praça do Municipio. 

Rio de Janeiro e Santos, vap. fran. Ville 
à de Rosnrtio. Sahirá à 

22 de março. 
F. Caray & GG, 19, Praça do Municipio. 

S Mi ue Terceira, Graciosa, (Santa Cruz), 
q 1 S. Jorge (Calheta), Caes do Pico, 

— Fayal e Flores, vap, port. Açor. Sahirá a 55 
E =X de março, G. Arnaud, Cues do Sodré, 84 2.º 

—  — 

vapor inglez Danube- 
ur Southampton, Sahird à 9) de março. 

James Rawes & C.º R. PEL-REIL 31, 1.º 

S$ Vicente Pernambuco, Bahia, Rio de Janei- 
: ! ro, Montevideo, Buenos-Avres ec 

mais portos do Pacífico, vap. ing. Orcanta. Sa- 
> hirá a LG de março. 

Pinto Basto & C.º €, Sodré, 64, 1.º 

: TYPOGRAPHIA ESTEVÃO NUNES & FILHOS— Rua Ivens, 18. À o 
Lisboa 

/ "



GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES 

TARIFA DE DESPESAS ACCESSORIAS 
apyicavel em todas as linhas d'esta Companhia 

PDesde 1 de Abril de 189S8S 

TITULO I— seLLO, REGISTO E GUIA 

- Art. 1º — Imposto do sello 

Em execução das disposições legaes a Companhia cobrará às seguintes taxas : 

Cor A ae e AROS Oo [O Eoelana Bremnet S Casé oii Sema VARAS Sua IAN NUENLA 20 réis 
É Sid AA EA ao DESGRRUEE A AOS pol E apadtogtea alpoct peço ARA A oooueo candido faça 60 » 
SA EXRDOOICAO CRIA VOO RO DAIANOES SOR cof Ao NAS NA Eae Aa aa AE AA ANNA 5 RA 60 » 
4º » » bilhetede passageiro, quando o custo do bilhete fôr de 400 réis ou de quantia supe- , 

rior. OT RAN RATE UrSTaA axa ; EA Ao Io Da SA A NISTO RA 10 » 

N. B. — Quando sejam escripturados no mesmo registo bagagens e cães o sello a pagar será de 60 réis. 
Nas remessas procedentes do estrangeiro, o sello será cobrado por occasião da entrega, salvo nas de baga- 

sem em que será cobrado à expedição. 

Art. 2º — Registo e guia 

Em cada GXHOGICÃO; SOB: GOO RANIRORA A o so Dao nan o RN A ta, nba ias x 20 réis 

TITULO II — crANDE VELOCIDADE 

Art. 3.º — Manutenção 

3 1º —Bagagens, reco vagens, dinheiro em cobre expedido a peso, ani- 
maes pequenos em gaiolas, etc., taxados a peso, e mercado- 
rias de toda a especie: 

Carga, descarga, evoluções é manobras à partida e à chegada, por 14:000 Kilogrammas.. .. .. 400 réis 

(N. B. — Taxa por fracções indivisíveis de 10 kilogrammas.) 

2º Oarros e carruagens : 

Cada vehiculo .. ANE Sis Sc Ras ita ta Ve DU RS NON ma cias Ate Te fios o nda nam du, 98 et io Sig ta 

às N. B. -— Os donos dos carros ou carimagens, sens creados ou agentes, são obrigados à coadjuvar a carga e 
descarga dos wagons em que se fizer o trausporte. Se a Companhia julgar necessario, para segurabça Ou con- 

(o!
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veniencia do transporte. que as rodas sejam separadas dos vehiculos, os expedidores não poderão recusar-se a 
fazer ou mandar fazer esta operação. 

$3º— Material circulante para caminhos de ferro: 
. 

Evoluções e manobras à partida e à chegada : cada eixo montado... 1. 1. 0.0. 01.0 001. 200 rêis 

N. B. — Este material, quaudo transportado sobre as suas proprias rodas, será entregue pelos expedidores. 
na estação de partida, e recebido pelos consignatarios na dé chegada sobre os carris do caninhorde ferro, fiz 
cando, por esse faclo, isento das taxas correspondentes a carga e descarga. | dá 

JA 

$ 4.º — Grado (excepto os âanimaes pequenos taxadoós a peso): : FOR 

vor.cabeca de gado grosso .. RSI) O ELOA Te ENCERRA LL oa 100 réis 
E A VNONO OU DORES A mo oo Soo o Aa ES aaa EE SA Ra ER EO 80 » 
Bo CE ae CRATIOLEIN SENDER ROL o do o un A Da ao o E o A o 20 » RB 
». Wagon completo Uê Qualquer especie ut à Ta 2 EDIR AE o, 700 » 

N. B. — Os donos do gado, seus creados ou agentes, são obrigados a coadjuvar a carga e a descarga dos 
Wwagons em que se fizer o transporte. 

$53º— Animaes terozes: 

Evoluções e manobras à partida e à chegada, por cabeça eo ERA Ia meo E E ES NANA: DI 100 réis 
» » » » " >» » 3 IVAN, COBAIA CARA AA AA A amo Tudo 350 >» 

N. B. — A carga e à descarga dos animaes ferozes, para o transporte dos quaes os regulamentos estabele- 
cem precauções especiães, serão feitas por gente, conta e risco dos expedidóres' é consignatários, sem que 4 
Companhia cobre quantia alguma por essas operáções, que não executa. > EA 

$ 6º — Transportes funebres : 

Por ceixão ou urna... .. .. .. .. ... .. .. .. ... *. .. .. ... .. .. e. 360 réis 

Concessões especiaes: 

Sião isentas dos direitos de «emanttenção» : ! 
1.º As bagagens transportadas gratiritamênte, que não pesarem mais de 30 kilogrammas. 
Aquellas enjo peso exceder este maximo de 30 kilogrammas pagarão, em todos os casos, os direitos de 

amanutenção» pela totalidade do seu peso. ss 
2.º As remessas de dinheiro e valores, quando não sejam expedidas a peso "”. 
3, Os cães, quando despachados em presença de bilhete ou bilhetes de passageiros. 

Art. 4.º — Deposito ou arrecadação de: bagagens 
Por dia (24 horas) e fracção indivisível de 5O kilogrammas .. E CI EE TATO. IRSSSA | ARE DO: h réis 
LS TT OO UU o ooo oo ARS Rose oo laeo Ro oleo AE ouaao tor AN Aa IEA, EE o LINA don BO >» 

O deposito das bagagens é constatado : antes da partida, pela entrega de uma senha especial ao Passageiro; 
depois da chegada pela conservação da senha da bagagem (documento do transporte) em poder do passageiro. 

Concessão especial : 

São isentas do pagamento da taxa estabelecida por este artigo as bagagens que não permanecerem em de: 
posito mais de uma hora antes da partida do comboio ou depo:s da sua chegada; e, bem assim, as bagagens 
que pertençam a passageiros obrigados a esperar, em qualquer estação, o primeiro comboio que os leve ao des- 
tino marcado nos bilhetes de que sejam portadores. 

Art. 5.º — Armazenagem 
1413 " et 

Todas e quaesquer expedições, excepto bagageus, que não forem retiradas da estação de destino 24 horas de-- 
pois da chegada regulamentar, (excepto quando se dê atrazo por culpa da Companhia) e todas aquellas que perma-- 
necerem na estação de partida mais de 24 horas antes de cumpridas pelo remettente às formalidades de expe-- 
dição, pagarão : Au 

cpARRA A ”P” 
- 

3 are, " 
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$1º— Recovagens, dinheiro em cobre expedido a peso, animaes pe- 

" quenos em gaiolas, etc., taxados a peso, emercadorias de 

* toda a especie : 
é led 

Por fracção indivisível do 30 kilogrammas e por dia (24 horas) ou parte de 4 dia depois do praso 
NO OIOTABOIA Aco so eo Ano ne ea a) EE ERR ar TA Ts ce e, 10 réis 
ST SENSO ANNERS ERDO A ATSCAS RAROS Aa AE IA SAC CAIA DSR ENS a DE 30 

E 29º — Carros e carruagens de um ou dois assentos no interior, cada veli- 

eulo : 

Pelo tempo que decorrer até 24 horas depois do praso de tolerancia. o... 0. 0. + 200 réis 

EPor fracção indivisível de 24 horas à Mais 1.20 cre essi feel ses aee ud te 300 » 

— $3º-— Outros carros ou carruagens, omnibus, camions, ete., cada vebiculo : 

| Pelo tempo que decorrer até 24 horas depois do praso de toleraneia. o 0... 0... 300 réis 

— Por fracção indivísivel de 24 horas a mais Abra dit PATAS Toei 60) >» 

 $S4º- Material circulante para caminhos de ferro: 

À Por eixo montado e fracção indivisivel de 24 horas, depois do praso de tolerancia.. .. .. > 500 réis 

— $5º— Dinheiro e valores: 

— Por fracção indivisível de 308000 réis declarados e por fracção, tambem indivisível, de 24 horas 
a,  epoisdo praso de tolerancia cabia A Condo Mona ças poot fa ERAS ac E No A do 10 réis 
AO o CODISBCE o aa anelulloih or dane ori Sonia gun AAA SH a e ão glam e 100 » 

| f $6º- Transportes tunebres : 
À 

— Por caixão ou urna e por fracção indivisível de 24 horas, depois do praso de tolerancia . .. .. 15000 réis 

— $7º-— Animaes: 

. Os animaes, inclusivé os cães, que não forem retirados logo à chegada dos comboios pelos quaes hajam 
sido transportados. serão conservailos nas estações, ficando a cargo dos destinatarios todos e quaesquer gastos 

de guarda, sustento, etc. Esta medida é applicavel aos animaes pequenos, taxados a peso, e não prejudica a co- 
brança integral dos direitos de armazenagem estabelecidos no $ 1.º 

À — N.B—A Companhia não responde pelos accidentes ou damnos que possam soffrer os animaes, sejam 

— —Quaes forem, emijuanto permanecerem em deposito nas estações. 

é Art. 6º — Estacionamento de wagons 

Todo o wagon que, por imposição da tarifa de transporte ou por declaração feita pelo remettente na nota 
de expedição e acceite pela Companhia, deva ser carregado pelo expedidor ou descarregado pelo consignatario ; 

À Todo o wagon requisitado para transporte, muito embora o seu carregamento haja de ser feito pela Com- 

— pbanhia: 
"e fica sujeito, quando demorado por culpa do expedidor ou do consignatario, à taxa de estacionamento, nas 
: — Seguintes condições : 

3d Á partida : 
| Tt 

ã — Não estando o wagon prompto a seguir seis (6) horas depois de posto à disposição do expedidor, quer se 
— ache vazio, quer parcialmente carregado e seja qual fôr a sua carga: 

A 

| 
—sPor wagon e periodo indivisivel de 24 HOMas. o e ne A e a na + 15000 rêis 

o N. B.— As requisições de wagons devem ser feitas com antecedenciá não menor de 24 horas e mediante 

j — deposito, na estação em que se recebam, de 15000 réis por wagon, deposito que só reverte para a Companhia se 

— Otransporte não se realisar por culpa do expedidor. 

p—
—.
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$2.º— À chegada: 

Não estando 0 wagon descarregado até o fim das horas regulamentares de serviço do dia seguinte ao da 
cliegada regulamentar à estação de destino, seja qual fór à carga: ; 

Por Wagon e período indivisivel de 24 HOFAS.. 0. eee a Aa eo a o ra RRODOCNAS 

N. B.— A Companhia reserva-se expressamente o direito de mandar proceder, quando lhe consenha, á des- 
carga dos wagons depois da sua chegada à estação de destino, cobrando, além do estacionamento de que este- 
jam captivos e desde que este cessar, os competentes direitos de armazenagem constantes do art. 6.º d'esta 
tarifa e à taxa de manutenção correspondente à descarga (106 réis por tonelada) salvo quando essa descarga se 
elfectuar dentro dos prazos que sejam roncedidos ao consignatario para à fazer. 

Concessão especial : 

Os domingos e dias santificados não serão tidos em conta para a cobrança das taxas estabelecidas pelo pre 
sente artigo. | 

TITULO III — PEQUENA VELOCIDADE 

Art. 7.º — Manutenção 

$ 1º— Mercadorias e animaes pequenos taxados a peso : 

Carga, descarga, evoluções e manobras à partida e à chegada, por 1:000 kilogrammas.. .. .. 400 rêis. 

Esta taxa decompõe-se como segue: 

4.º Carga A DArbida si 207 e eo ae Tee 00 
$:º Descarga à ChOgada .. e ué careca, 200 

3.º Evoluções e manobras à parlida . .. .. .. 400 » 
Poa » » » é Chegada 105 TOM SO 0000 

Total. * ... .*.. .. ... *.. 400 , 

(N. B.— Taxa por fracções indivisíveis de 10 kilogramimnas.) 

N. B. — Quando à Companhia facultar que a carga ou à descarga dos wagons que conduzam mercadorias 

a granel seja feita por gente, conta e risco dos expedidores ou dos consignatarios, deixará de perceber as taxas 

correspondentes a qualquer d'estas operações que por ella não fôr feita, (carga ou descarga), isto unicamente 
quando àa respectiva declaração seja feita pelo remettente na nota de expedição e acceite pela Companhia. Às ta- 

xas de evoluções e manobras, tanto à partida como à chegada, porém, serão sempre cobradas por inteiro, salva 

se d'ellas se fez desistência expressa nas condições do transporte. 

$ 2º -— Carros e carruagens: 

SA VOIEINO, aco ur ade o 2 arha 16 Iorsa te SEAT IARA ANDA Uia DPtaR 300 réis = 

N. B.— Os donos dos carros ou carruagens, seus creados ou agentes, são obrigados a coadjuvar a cargá e 
descarga dos wagons em que se fizer o transporte. Se a Companhia julgar necessario, para segurança ou con- 
veniencia do transporte, que as rodas sejam separadas dos vehículos, os expedidores não poderão recusar-se a 
fazer ou mandar fazer esta operação. 

é 3º— Material cirenlante para caminhos de ferro: 

Evoluções e manobras à partida e à chegada: cada eixo Montado. 0... 0... 0.6. + 200 réis 

N. B. — Este material, quando transportado sobre as suas proprias rodas, será entregue ea: expedidores 

na estação de partida e recebido pelos consignatarios na de chegada sobre os carris do caminho de ferro, fican- 

do, por esse faclo, isento das taxas correspondentes ua carga e descarga. '



=“; 

3 1.º — Grado (excepto os animaes pequenos taxados a peso): 

o SERA ES AO Sae Ae aloo e RARE SERIA SA aa So LA BE ode A NEI SA ar A 100 rêis 
“R/ Doido SA VICBIE DIANA oo acao A EE AA oo ca NEGA Aba caspa So as aerea LER ES RR 80 » 

Lin? ALR AN DRESTADOS ONA TANIA OR aa RS DA re AA amore aa ee a a TARADO o Tela cata ATETES ENE Se 20 » 
ENA SCWaASÓND COMPIOLOL.AS GHalDer CSHBRIO, us (ea eo e o ee Ae neto o dao ho RO 700 » 

o NB, — Os donos do gado. seus creados ou agentes. são obrigados a coadjuvar a carga e descarga dos wa- 
fons em que se fizer o transporte. 

"Evoluções e manobras à partida e à chegada, por cabeça... 4 0. 1.06 e e 6 a. 100 rêis 
NES POSSO o o acido mta Doe pesil domo Shea CAESCIARCAANE A Ada ese ra ado cas E e oaMDA dá 

1 NB. —A carga e a descarga d'estes animaes, para o transporte dos quaes os regulamentos estabelecem 
— brecauções especiaes, serão feitas por gente. conta e risco dos expedidores e consignatarios, sem que a Compa- 

— —nhia cobre quantia alguma por estas operações, que não executa. 

Art. 8.º — Armazenagem 

| As expedições que não forem retiradas da estação de destino 48 horas depois da expedição do aviso de 
— chegada dirigido pela Companhia ao destinatario, ou, havendo renuncia do aviso por parte do remettente, 48 

horas depois da data de chegada constante da senha do transporte (excepto quando se dê atrazo por culpa da 
Companhia) bem como 3s expedições que permanecerem na estações de partida mais de 48 horas antes de 
cumpridas, pelo remettente, as formalidades de expedição, pagarão : 

— $f1º— Mercadorias de toda a especie e animaes pequenos taxados a 
peso: 

Por fracção indivisível de 100 kilogrammas e por dia (24 horas) ou parte de um dia: 
Há 

F. Duranie os primeiros 5 dias depois do praso de tolerância + 0 1. e e e ee e 2 réis 
: SANA So BAOUINCOR DECÁR AOS Can RE EE EAR EO Nie. (6 AD o eReo A DESA ERA TAS kh. » 
x Cada dia a mais o lisas TCE SOR AIEA PA Sos EI RS ATER NR AT CASSA os MENSAIS mA E So ARS RAS fOÇ OS 10 » 
SS AA SER FASE OA FETO SRS CANTO CROSS ANS SAS ENE ANE ER ATO ão » 
A 

PE 
—  $2º— Carros e carruagens de um ou dois assentos no interior, cada vehi- 
do, culo : 

u Pelo tempo que decorrer atê 24 horas depois do praso de toleraneia 2. 6... 0... 200 réis 
|» Por fracção indivisível de-24 horas a Mais .. co 26 1 e a ra e at o. 500 

$3º— Outros carros ou carruagens, omnibus, camions, etc.., cada vehiculo : 

" : 
i 

— — Pelo tempo que decorrer até 24 horas depois do praso de tolerância... 0... 0. 0. 300 réis 
POC fracoão indivisival de 24 HOFAS A MAIS 2. ue a eo ne rat Ee a DA Ra o 71800 

“ 
à 3 4.º— Material circulante para caminhos de ferro: 
2 
s P Por eixo montado e fracção indivisível de 24 horas depois do praso de tolerância .. .. 0. 0. 3500 réis 

" 

$5º— Animaes: 
1 

Os animaes que não forem retirados das estações até 2 horas da chegada dos comboios porque bajam sido 
k transportados serão conservados nas estações, ficando a cargo dos destinatarios todos e quaesquer gastos de 

— guarda, sustento, etc. Esta medida é applicavel aos animaes pequenos, taxados a peso, e não prejudica à co- 
E brança integral dos direitos de armazenagem estabelecidos no $ 4.º : 

ENRICO Companhia não responde pelos accidentes ou damnos que possam soffrer os animaes, sejam 
Quaes forem, emquanto permanecerem em deposito nas estações. 

C
s
 

—
.



Art. 9.º — Estacionamento de wagouns 

Todo o wagon que, por imposição da tarifa de transporte ou por declaração feita pelo remettente na a nota À 
de expedição e acceite pela Companhia, deva ser carregado pelo expedidor ou descarregado pelo consignatario; : 

Todo o wagon requisitado para transporte, muito embora o seu carregamento haja de ser feito pela Com- 
pauhia : 

fica subjeito. ss. do demorado por culpa do expedidor ou do consignatario, à taxa de estacionamento nas E 
seguintes condições | POB 

As
. 
=
 

$ 1º— À partida: 

Não estando o wagon prompto a seguir 24 horas depois de posto à disposição do à cinta quer se E 
ache vazio, quer parcialmente carregado e seja qual fôr a sua carga: 1 

Por wagon e periodo indivisível de 24 horas. .. . CODE SVO NDA AR SD Do Pa A ARO RARE 

N. B.— Às requisições de wagons devem ser feitas com antecedencia não menor de 24 horas e mediante = 
veposito, na estação em que se recebam, de 15000 réis por wagon, deposito este que só reverte para a Com- 
panhia se o transporte não se elfectuar por culpa do expedidor. 

$ 2.º —= A? chegada: 

Não estando o wagon descarregado 24 noras, depois da entrega do aviso de chegada ou, havendo renuncia É 
do aviso. por. parte. do. remettente, até o fim das horas regulamentares, de serviço do dia seguinte ao de chega- — 
da. constante da senha do transporte «excepto quando se dê atrazo por culpa da Companhia) seja qual for, a 
carga: : : 4 

Por wagon e periodo indívisivel de 24 horas. .. .. (é. 0 VS CS 

N. B.— A Companhia reserva-se expressamente o direito de mandar proceder, caso lhe convenha, à des- — 
carga dos wagons na estação de destino, cobrando, além dos direitos de estacionamento, os de armazenagem 
constantes do artigo 10.º da presente tarifa, desde que o estacionamento cessar, e a taxa de manutenção cor- 
respondente à descarga (100 réis por tonelada) salvo quando essa descarga se effectuar dentro do praso conce- 
dido ao consignatario para a fazer. 

Concessões especiaes g . 

1.º Nos domingos e dias santificados as horas em que não ha serviço de pequena velocidade não A É 
das em conta para a cobrança das taxas estabelecidas pelo presente artigo. ! “o 

2º Quando 0 numero de wagons, annunciado pelos avisos ,do mesmo dia ao,consignatario, fôr de mais de 
. 10, o consiunatario não será obrigado a descarregar mais de 10 no dia seguinte, e ser-lhe-ha .concedido mais 24 

horas para a descarga dos restantes, seja qual fôr o numero d'elles, excepto no caso em que a expedição completa = 
tenha sido feita a pedido do expedidor ou do consignatario. 

e 

Art. 10º. Avisos de chegada 

é” Salvo renuncia expressa do remettente, por elle escripta na nota de expedição, a Companhia na con- 
signatarios de quaesquer remessas de pequena velocidade, da chegada destas à estação de destino, co ando a 
pelo aviso — 20 réis. Quando o aviso fôr feito pelo telegrapho, a pedido do expedidor ou do consignatario, CO: 
brar se-ha o custo do telegramma. 

TITULO IV 
e DESPESAS COMMUNS A' GRANDE E A' PEQUENA VELOCIDADE 

Art. 11.º — Direitos de Transmissão 

Sempre que as linhas d'esta Companhia recebam de, ou entreguem qualquer expedição a outra na 
de administração differente, cobrar-se-ha, para a Companhia Real sómente metade dos direitos fixados nos ar- 
tigos 3.º e 7.º da presente tarifa, mais os de transmissão seguintes : 



Bigdgeht! recóvagens, cobre amoedádo à peso, mercadorias de toda a e q e animaes 
dos a peso, por 1:000 kilógrammas .. .. ta DEAMIITA IES CELTA 

: úaho por fracções indivisíveis de 10 kilog arammas. ) 
” Cattúagens -ou carros, por vehiculo.. uv ERUSIONTOOUA | ja 510) 

º Material circulante para caminhos de ferro, por vehiculo SN DRA MST MO dae Suor A SALADA AA 

EBido erosso, por, cADAÇN SST DST O O EH LO ÉTICA VIDE TO O moi e eo rms 20 

SA AA MARA AA a Da a e o o RA Cad aaa EA nc rs 10 

SA EA URNA BA AA O A nsannoacdiante ant bi Ala dersA erabo pedia Cah one 5) 
* Gado, por wagon completo ARES ONT ASAS Aa A ig Ce a Mean foiina sata As 100 
º Transportes funebres. POr Caixão Ou urna PS SAS TS AAA AE doa a o doa DO 

Metallico e valores, por HAesTo indivisível de POPA 0 tao a AE SO ain a OE ERRONNAO 5. 
enTa RESET EST PRO EA ea de SADO NINE ARCA ARRMR a o 10 

.º Animaes ferones, por cabeça . A Mica Es Ane baia ade ARA nda Lotado Siro ao Saara. 2O 

100 réis 

Art. 12º — Repezagem 

174! Companhia tornará. a, pesar «as remessas, à chegada, quando o entenda conveniente ou quando os consi- 
—— o) exigirem. 

AS A no Me. INTO Deo ts RN DO réis 

— AN geAohe Ses A EM EA AA DAL, LN AA IA E SIDO ENE casTisiRt 600 réis 

Material circulante para caminhos de ferro: 

Ce Ae RS a a a aaa na o 600 réis 

' 2.º — A despeza da repezagem ficará a cargo da. Companhia quando a operação fôr feita por sua vontade ou 
quando resultar pia a mais ou a menos do registado, tidas em conta as. quebras naturaes. 

— Condição 1.º — Quando, na estação de destino, houver repezagem à pedido do Consignatario, o pra- 
80 concedido para a descarga dos wagons por sua conta ($ 2.º dos artigos 6.º e 9.º d'esta tarifa) será suspenso 

sde que se fizer o pedido ato que termine a repezagem. 

Condição 2.º — Quando houver repezagem na estação de destino, seja qual fôr o resultado da ope 
ação, quer ella seja feita a pedido dos consignatariss, quer por vontade da Companhia, as taxas do transporte 

le forem ajustadas préviamente, ao realisar-se 6 despacho. não serão alteradas, quer para mais, quer paraíme- 
" na occasião da entrega da remessa repezada. 

Condição 3.º — Sendo pedida, em estação que não tenha bascula. à repezagem de remessas expe- - 
idas por wagon completo. o repezo far se ha parcialmente, Ss cos $e, se no pezo conferir, os direitos de 30 
éis por fracção indivisivel de 100 kilogrammas, estipulados no $ 1º 

— a) Quando se tratar de mercadoria à granel ou que, pelo Seu volume ou peso indivisível exija, para a ma 
Julação, apparelhos especiaes. cobrar-se-ha, conferindo o peso, além dos direitos à que se refere esta condição, 
a taxa supplementar de 100 réis por tonelada indivisivel, quando na estação haja os meios necessarios para 
fazerem taes operações. 

Art. 13º — Embarque e desembarque 

2, Por embarque ou desembarque de quaesquer volumes nas pontes ou caes maritimos ou fluviaes das esta- 
Des que os possuam. serão cobrados os seguintes direitos : 

"— Volumes cujo peso (de cada um) não excóda 3:000 Ikilogram- 
mas: 

e. 

or PATERNA contados por. A indivisíveis de 100. kilogrammas tado Er o 100 réis 
Co ADA TOA SARA AA RA AR OR ADA O re 50 >» 

í SA 



SA
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2º — Volumes cujo peso (de cada um) seja superior a 3:000 kilogram=- 
mas e não ultrapasse 5:000 Ikilogrammas : 

Por frieções: indivisíveis de. 1:000 KIlOgrammas: ce. nina 0 e CRB Sos 15000 réis 

3.º -—— Volumes de peso superior a 5:000 kilogrammas : u 

O quantum dos direitos será estabelecido por ajuste especial. E 

N. B. — Quando houver applicação da taxa especial fixada em outras tarifas para uso de guindastes, 
ete., deixarão de ser percebidos os direitos de embarque e desembarque constantes do presênte artigo. Fóra = 
deste caso só deixarão de ser cobrados os referidos direitos, quando isso conste expressamente do contracto do. 
transporte. á 

A Companhia declina toda à responsabilidade pelos aceidentes devidos a avaria dos apparelhos ou a culpa 
do pessoal dos expedidores. 

Esta tarifa annulla e substitue, para todos os effeitos, a de «Des- = 
pezas uccessorias: de 1 de Dezembro de 1388, em vigor desde 1 de = 
Janeiro de 1X=9, o? 

Lisboa, 23 de Fevereiro de 1898. : ESSO US 

O Director Geral da Companhia 

Chapuy 
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